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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Manoel
Novaes -S/N Anx 2,

Bom Jesus DaLapa - Ba,
47600-000

77 3481-4214
Segunda a sexta-feira,

das 08:00 às 13:00
horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO -  146 -  2024 -  NOMEAÇÃO -  COORDENADOR (A)  DE ENFERMAGEM DO SAMU -  EDILSON
MAGALHÃES REGO

CONTRATAÇÃO DIRETA

INEXIGIBILIDADE
INEXIGIBILIDADE N.º  90/2024 -  LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-BAHIA, SENDO PARA
HOSPEDAGEM DOS PROFESSORES QUE EXERCEM SUAS ATIVIDADES FUNCIONAIS NA ESCOLA
MUNICIPAL JOÃO RIBEIRO LOPES.

INEXIGIBILIDADE N.º  91/2024 -  LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-BAHIA, SENDO PARA
HOSPEDAGEM DOS PROFESSORES QUE EXERCEM SUAS ATIVIDADES FUNCIONAIS NA ESCOLA
MUNICIPAL SENHORINHO BARBOSA DOS SANTOS

CONTRATOS

CONTRATO 08.66/2024 - CREDENCIAMENTO Nº 002/2024 - INEXIGIBILIDADE Nº 002/2024 - PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DAS LINHAS DE TRANSPORTE
ESCOLAR,  PARA  ATENDER  A  REDE  DE  ENSINO  MUNICIPAL,  DA  SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO  DO
MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-BA.

CONTRATO 09.23/2024 - CREDENCIAMENTO Nº 003/2024 - INEXIGIBILIDADE Nº 003/2024 - PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DAS LINHAS DE TRANSPORTE
ESCOLAR,  PARA  ATENDER  A  REDE  DE  ENSINO  ESTADUAL,  DA  SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO  DO
MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-BA

CONTRATO N° 079A/2024 - CREDENCIAMENTO Nº 010/2024 - INEXIGIBILIDADE Nº 068/2024 - PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS PELO CONTRATADO, PARA EXECUTAR EXAMES DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA E
MUNICÍPIOS PACTUADOS

CONTRATO N° 079B/2024 - CREDENCIAMENTO Nº 010/2024 - INEXIGIBILIDADE Nº 068/2024 - PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS PELO CONTRATADO, PARA EXECUTAR EXAMES DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA E
MUNICÍPIOS PACTUADOS

CONTRATO  Nº  074A/2024  -  CREDENCIAMENTO  Nº  005/2024  -  INEXIGIBILIDADE  Nº  063/2024  -
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE EXAMES DE MÉDIA E  ALTA COMPLEXIDADE EM
ATENÇÃO ESPECIALIZADA, CONFORME TABELA DE PROCEDIMENTOS SIA/SUS, PARA EXERCÍCIO DO ANO
2024

ATOS ADMINISTRATIVOS

CERTIDÃO  DE  REGULARIZAÇÃO  FUNDIÁRIA  -  0024  -  2024  -  GRÊS  QUELI  DIAS  DA  SILVA  -  COM
BENFEITORIA.
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CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA -  021 -  2024 -  MARCELO LUIZ DOURADO COSTA -  SEM
BENFEITORIA.

CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - 022 - 2024 - GUSTAVO VIERIA AMARAL - SEM BENFEITORIA.

CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA -  023 -  2024 -  BRUNO MÁRCIO BALIZA AZEVEDO -  COM
BENFEITORIA.

CERTIDÃO  DE  REGULARIZAÇÃO  FUNDIARIA  -  033  -  2024  -  MATEUS  CARDOSO  BASTOS  -  SEM
BENFEITORIA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

(77) 3481-3374                                      
 

DECRETO Nº. 146 DE 22 DE ABRIL DE 2024. 

 

 

”DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO AO 

CARGO DE COORDENADOR (A) DE 

ENFERMAGEM DO SAMU DO MUNICÍPIO DE 

BOM JESUS DA LAPA - BA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º - Fica nomeado (a) para exercício do cargo abaixo especificado, 

vinculado à Secretaria Municipal de Saúde do Município de Bom Jesus da Lapa 

– BA, o (a) Senhores (a): 

 

SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

CC-5 COORDENADOR (A) DE 

ENFERMAGEM DO SAMU 
EDILSON MAGALHÃES REGO 

 

 

Art. 2.º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 

Municipal n.º 717 de 15 de Dezembro de 2022; 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 22 de 

Abril de 2024. 

 

 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal   

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

(77) 3481-3374                                      
 

DECRETO Nº. 146 DE 22 DE ABRIL DE 2024. 

 

 

”DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO AO 

CARGO DE COORDENADOR (A) DE 

ENFERMAGEM DO SAMU DO MUNICÍPIO DE 

BOM JESUS DA LAPA - BA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º - Fica nomeado (a) para exercício do cargo abaixo especificado, 

vinculado à Secretaria Municipal de Saúde do Município de Bom Jesus da Lapa 

– BA, o (a) Senhores (a): 

 

SÍMBOLO CARGO EM COMISSÃO NOME 

CC-5 COORDENADOR (A) DE 

ENFERMAGEM DO SAMU 
EDILSON MAGALHÃES REGO 

 

 

Art. 2.º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, de acordo com a vigência da Lei 

Municipal n.º 717 de 15 de Dezembro de 2022; 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 22 de 

Abril de 2024. 

 

 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal   

 

 



5
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 22 DE ABRIL DE 2024 • ANO XVI | N º 3238 CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE

FEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 90/2024 

Processo Administrativo Nº. 143/2024 - Contrato Nº. 143/2024 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA–BA, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede na Rua Floriano Peixoto, nº 208, 

Centro, Bom Jesus da Lapa–BA, inscrito no CNPJ n.º 14.105.183/0001-14. 

 

Contratada: NELCINA DOS SANTOS GONÇALVES, inscrita no CPF (MF) 

790.257.145-87, localizada na Comunidade do Sítio Boa Sorte, 

Quilombo Fortaleza, Zona Rural, CEP 47.600-000 em Bom Jesus da Lapa-

Bahia. 

 

Objeto: Locação de Imóvel para Atender às Necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação, Município de Bom Jesus da Lapa-

Bahia, sendo para Hospedagem dos Professores que exercem suas 

Atividades Funcionais na Escola Municipal João Ribeiro Lopes. 

 

Valor Global Anual: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) 

 

Fundamento Legal – Lei n° 14.133/21. 

 

Unidade Orçamentária: 07 – Fundo Municipal de Educação 

Projeto Atividade: 12.365.3.2.035 – Gestão das Atividades do 

Ensino Infantil 

Elemento: 3390.36.00 – 1500 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Física  

  

Vigência: 12/04/2024 a 31/12/2024. 

 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal  

 
 

 

FEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 90/2024 

Processo Administrativo Nº. 143/2024 - Contrato Nº. 143/2024 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA–BA, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede na Rua Floriano Peixoto, nº 208, 

Centro, Bom Jesus da Lapa–BA, inscrito no CNPJ n.º 14.105.183/0001-14. 

 

Contratada: NELCINA DOS SANTOS GONÇALVES, inscrita no CPF (MF) 

790.257.145-87, localizada na Comunidade do Sítio Boa Sorte, 

Quilombo Fortaleza, Zona Rural, CEP 47.600-000 em Bom Jesus da Lapa-

Bahia. 

 

Objeto: Locação de Imóvel para Atender às Necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação, Município de Bom Jesus da Lapa-

Bahia, sendo para Hospedagem dos Professores que exercem suas 

Atividades Funcionais na Escola Municipal João Ribeiro Lopes. 

 

Valor Global Anual: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) 

 

Fundamento Legal – Lei n° 14.133/21. 

 

Unidade Orçamentária: 07 – Fundo Municipal de Educação 

Projeto Atividade: 12.365.3.2.035 – Gestão das Atividades do 

Ensino Infantil 

Elemento: 3390.36.00 – 1500 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Física  

  

Vigência: 12/04/2024 a 31/12/2024. 

 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal  
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FEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 91/2024 

Processo Administrativo Nº. 144/2024 - Contrato Nº. 144/2024 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA–BA, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede na Rua Floriano Peixoto, nº 208, 

Centro, Bom Jesus da Lapa–BA, inscrito no CNPJ n.º 14.105.183/0001-14. 

 

Contratado: FRANCISCO JOAQUIM DA SILVA, inscrita no CPF (MF) 

114.981.868-90, localizada na Comunidade do Povoado Juazeiro Pé 

da Serra, Zona Rural, CEP 47.600-000 em Bom Jesus da Lapa-Bahia. 

 

Objeto: Locação de Imóvel para Atender às Necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação, Município de Bom Jesus da Lapa-

Bahia, sendo para Hospedagem dos Professores que exercem suas 

Atividades Funcionais na Escola Municipal Senhorinho Barbosa dos 

Santos. 

 

Valor Global Anual: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) 

 

Fundamento Legal – Lei n° 14.133/21. 

 

Unidade Orçamentária: 07 – Fundo Municipal de Educação 

Projeto Atividade: 12.365.3.2.035 – Gestão das Atividades do 

Ensino Infantil 

Elemento: 3390.36.00 – 1500 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Física  

  

Vigência: 16/04/2024 a 31/12/2024. 

 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal  

 
 

FEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 91/2024 

Processo Administrativo Nº. 144/2024 - Contrato Nº. 144/2024 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA–BA, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede na Rua Floriano Peixoto, nº 208, 

Centro, Bom Jesus da Lapa–BA, inscrito no CNPJ n.º 14.105.183/0001-14. 

 

Contratado: FRANCISCO JOAQUIM DA SILVA, inscrita no CPF (MF) 

114.981.868-90, localizada na Comunidade do Povoado Juazeiro Pé 

da Serra, Zona Rural, CEP 47.600-000 em Bom Jesus da Lapa-Bahia. 

 

Objeto: Locação de Imóvel para Atender às Necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação, Município de Bom Jesus da Lapa-

Bahia, sendo para Hospedagem dos Professores que exercem suas 

Atividades Funcionais na Escola Municipal Senhorinho Barbosa dos 

Santos. 

 

Valor Global Anual: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) 

 

Fundamento Legal – Lei n° 14.133/21. 

 

Unidade Orçamentária: 07 – Fundo Municipal de Educação 

Projeto Atividade: 12.365.3.2.035 – Gestão das Atividades do 

Ensino Infantil 

Elemento: 3390.36.00 – 1500 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Física  

  

Vigência: 16/04/2024 a 31/12/2024. 

 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de Licitação 

- 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 2 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 08.66/2024 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: IZAQUE COSTA DOS SANTOS ME., inscrita no CNPJ 

54.005.305/0001-15 – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de 

Serviço de Transporte Escolar Municipal, – PRAZO: 19/04/2024 a 31/12/2024 – com 

o valores mensal estimados no lote 65 R$ 3.487,44 (Três mil, quatrocentos e oitenta 

e sete reais e quarenta e quatro centavos), totalizando o importe de R$ 34.874,40 

(Trinta e quatro mil, oitocentos e setenta e quatro reais e quarenta centavos). Lei 

Federal nº 14.133/21, artigo 79, inciso I. Data da Assinatura: 19/04/2024, Fábio 

Nunes Dias – Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de Licitação 

- 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 2 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

CONTRATO 08.66/2024 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº 002/2024 

 

 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA E A EMPRESA: IZAQUE COSTA DOS SANTOS 

ME., inscrita no CNPJ 54.005.305/0001-15. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de 

Bom Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 

14.105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade 

de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. 

Fábio Nunes Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro 

Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 

625.532.405-20, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, Bom Jesus 

da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE e, do outro lado a empresa IZAQUE COSTA DOS SANTOS ME., 

inscrita no CNPJ 54.005.305/0001-15, sediada no Povoado do Mossorongo, s/nº  – 

Zona Rural - Favelândia - Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de 

seu representante legal o Srº Izaque Costa dos Santos, CPF 087.297.845-14 e RG 

22.073.821-17 SSP/BA, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

resolvem, de comum acordo, celebrar o presente instrumento Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar Municipal, que reger-se-á pelas normas gerais da 

Lei Federal nº 14.133/21, artigo 79, inciso I, no que for pertinente, mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 

 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1.    O presente tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

ESCOLAR, VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DAS LINHAS DE TRANSPORTE ESCOLAR, 

PARA ATENDER A REDE DE ENSINO MUNICIPAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-BA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de Licitação 

- 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 2 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste 

contrato, nos termos do presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que 

venham a ser introduzidas, que se presumirão conhecidas pela CONTRATADA 

quando publicadas no Diário Oficial Eletrônico do Município ou comunicadas 

mediante correspondência expedida sob registro postal ou protocolo. 

2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas 

da Secretaria solicitante, de acordo com o critério de distribuição definido no 

Anexo I do Edital de Credenciamento. 

2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das Pessoas Jurídicas não terão 

quaisquer vínculos com o município de BOM JESUS DA LAPA, estatutário ou não, 

direto ou indireto, tampouco poderão ocupar cargo ou função de chefia ou 

assessoramento, em qualquer nível. 

2.4 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, 

conforme as normas fixadas pelo CONTRATANTE, e segundo as normas conforme, 

a legislação atual, inclusive obedecendo às disposições éticas e técnicas. 

2.5 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos 

encargos previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do 

contrato. 

2.6 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do 
contrato. 

 

2.7 Os serviços serão executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da 

Pessoa Jurídica credenciada ou seus empregados (CLT) ou profissionais 

contratados sendo que, fica vedada o credenciamento da mesma pessoa 

jurídica para mais de um item/profissão. 

2.8 O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2024, 

contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, 

caso haja interesse da Administração Municipal, com anuência do 

credenciado. 

2.9 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei 

Federal n° 14.133/2021, além do respectivo contrato, assegurado o direito à 

ampla defesa. 

2.10 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as 

mesmas condições de habilitação constantes no instrumento editalício. 

 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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a) A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato; 

b) Os serviços que tratam o presente documento deverão ser executados com 

organização e qualidade, e de acordo com as descrições e periodicidade 

constantes no ETP, de acordo com a demanda das secretarias solicitantes da 

prefeitura municipal. 

c) Todos os Serviços deverão ser de primeira qualidade, exercidos com zelo e 

dedicação no intuito de preservar a Administração Municipal. 
d) Deverão ser utilizados equipamentos de proteção adequados à natureza dos 
serviços. 
e) Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada; 

f) Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude 

do serviço; 
g) Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

h) Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no 

desempenho das atividades, repassando-lhe o problema; 

i) Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou 

agir em casos emergenciais; 

j) Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

k) A Prefeitura Municipal BOM JESUS DA LAPA - BA, manterá permanente 

fiscalização, no que concerne ao fiel cumprimento de todas as condições 

estipuladas nesta licitação e no contrato. 

 

 

3.1 ESPECIFICAÇÃO / DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

 

3.1.1 O motorista deve ser devidamente habilitado na categoria específica, 

conforme tipo de veículo. 

3.1.2 Ser portador de boa conduta e idoneidade moral. 

3.1.3 O motorista deverá se apresentar para a execução do serviço trajando: 

Calça, camisa/camiseta de cores neutras sem estampa ou qualquer tipo de 

propaganda, sapato/tênis e crachá de identificação. 
3.1.4 Não ingerir bebidas alcoólicas em serviço. 

3.1.5 Ter idade superior a 21 anos (CTB, Art. 138, I). 

3.1.6 não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser 

reincidente em infrações médias durante os doze últimos meses (CTB, Art. 138, IV 

e Art. 145). 

3.1.7 Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude 

do serviço; 
3.1.8 Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

3.1.9 Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no 

desempenho das atividades, repassando-lhe o problema; 

3.1.10 Garantir a segurança das crianças durante o trajeto, seguindo todas as 

leis de trânsito e regulamentações de transporte escolar. 

3.1.11 Assegurar que o veículo esteja em boas condições de funcionamento, 

realizando manutenções regulares e inspeções de segurança. 
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3.1.12 Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades 

ou agir em casos emergenciais; 

3.1.13 Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer 

informação considerada importante; 

3.1.14 Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com 

o serviço desempenhado, durante o horário de trabalho, a fim de evitar o 

comprometimento e interrupções desnecessárias no atendimento; 

3.1.15 Evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e visitantes 

da CONTRATANTE; 
3.1.16 Tratar a todos com urbanidade; 

3.1.17 Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos 

particulares, de serviço ou atinentes ao contrato, exceto se for membro da 

FISCALIZAÇÃO; 

3.1.18 Não participar, no âmbito da CONTRATANTE, de grupos de manifestações 

ou reivindicações, evitando espalhar boatos ou tecer comentários desairosos ou 

desrespeitosos relativos a outras pessoas. 

3.1.19 Manter uma comunicação clara e eficaz com os pais ou responsáveis das 

crianças, informando sobre qualquer mudança no itinerário ou situações 

relevantes. 

3.1.20 Algumas crianças podem ter necessidades especiais. O motorista deve 

estar ciente delas e ser capaz de oferecer o suporte adequado. 

 

 

3.1 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o 

atendimento de alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de 

qualidade e capacidade de execução. 

a) Os serviços serão prestados por pessoa jurídica especializada no ramo, 

devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em 

conformidade com a legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos 

nesse instrumento e no futuro Projeto Básico; 

b) Os motoristas deverão estar devidamente habilitados junto ao DETRAN, na 

categoria compatível com o tipo de veículo; 
c) Carteira de habilitação do motorista em plena validade com idade superior 
a 21 anos - CTB (Lei 9.503/97); 

d) Comprovação do motorista ter realizado e sido aprovado em curso 

especializado para transporte escolar, conforme CTB; 

e) Comprovação do motorista não ter cometido mais de uma infração 

gravíssima nos 12 (doze) últimos meses, conforme CTB; 

f) A pessoa jurídica deve ter todas as licenças e registros necessários para 

operar legalmente, incluindo licenças municipais, estaduais e federais, caso 

necessário. 

g) A pessoa jurídica deve ter a capacidade de atender às demandas 

específicas da CONTRATANTE em termos de experiência em transporte escolar 

intermunicipal. 

h) Registro e regularidade da pessoa jurídica: é importante garantir que a 
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empresa ou pessoa jurídica esteja devidamente registrado nos órgãos 

competentes, como a Junta Comercial, Receita Federal e prefeitura. Além disso, 

é necessário que a empresa esteja em dia com suas obrigações fiscais e 

tributárias. 

i) A pessoa jurídica deve apresentar certidões negativas de débitos e tributos, 

comprovando que não possui pendências financeiras ou decisões judiciais 

contra si. 

j) Para atendimento da necessidade, a contratada, além de observar as 

diretrizes gerais e especificas aos serviços, deverá comprovar a aptidão para 

atender as necessidades demandadas pela contratação. 

 

 

 CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 São obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter, durante execução do objeto deste Projeto Básico, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 

comunicar à Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA a superveniência 

de fato impeditivo da manutenção dessas condições; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, até a execução dos serviços para a 

Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA, incluindo serviços de terceiros 

e na prestação da garantia; 

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA, em qualquer etapa, da execução do objeto; 

d) Entregar o objeto do contrato obedecendo aos prazos de garantia e 

métodos corretos de execução dos mesmos. 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções; 

f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto 

de interesse da Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA, ou de terceiros 

que tomar conhecimento em razão da execução do objeto contratado, 

devendo orientar seus empregados nesse sentido; 

g) É expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferência de 

responsabilidade da(s) vencedora(s) para outras entidades, sejam fabricantes, 

representantes ou quaisquer outros, para a execução do fornecimento do 

objeto; 

h) Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o 

endereço eletrônico (e-mail), fax e telefone; 

i) Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 

cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, quando necessário, em 

conformidade com a proposta apresentada; 

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis 

trabalhistas, e previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus 
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empregados; 

k) Manter a execução do serviço conforme demanda das secretarias 

solicitantes da Secretaria de  Educação de BOM JESUS DA LAPA/BA; 

l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir 

imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante 

autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 

devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

m) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

n) Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, 

além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for 

o caso; 

o) A contratada deverá entregar a administração, todas as certidões fiscais e 

trabalhistas; 

p) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

q) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer 

da prestação dos serviços; 

r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir 

a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 

s) Comunicar a administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

t) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do serviço; 

u) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco 

a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

v) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 

especificações que integram este Projeto Básico, no prazo determinado; 

w) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e 

aprovação, qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das 

especificações constantes deste Projeto Básico; 

 

 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

5.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 
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a) Prestar esclarecimentos e informações a Pessoa Jurídica contratada que 

visem orientar o profissional na correta prestação dos serviços pactuados; 

b) Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços; 

c) Pagar a Pessoa Jurídica contratada, após a apresentação de Nota Fiscal 

do Prestador; 

d) Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e 

acompanhar a execução dos serviços; 

e) Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do 

Município dentro do prazo previsto no parágrafo único do art. 89, da Lei nº 

14.133/21;’ 

f) Indicar formalmente o preposto que acompanhará a execução dos serviços 

prestados por todos os estabelecimentos credenciados; 
g) Prestar à contratada todas as informações e esclarecimentos que venham 
a ser solicitados; 
h) Efetuar os pagamentos, de acordo com o estabelecido neste contrato; 

i) Exercer a fiscalização dos serviços contratados; 

j) Emitir ordem para início dos serviços; 

k) Todas aquelas expressas no Projeto Básico, integrante no processo 

administrativo. 

 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 

6.1 A Prefeitura Municipal de BOM JESUS DA LAPA pagará à Pessoa Jurídica, 
pelos serviços e dias efetivamente prestados, conforme a planilha de 
quantitativos nos termos da proposta apresentada, o valor no lote65 R$ 3.487,44 
(Três mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e quarenta e quatro centavos), 
totalizando o importe de R$ 34.874,40 (Trinta e quatro mil, oitocentos e setenta e 
quatro reais e quarenta centavos), bem como, as regras, a seguir: 
6.2 Estando inclusos gastos com pneus, peças, manutenção, impostos, taxas e 
outros dispêndios necessários à realização do objeto contratado. 

6.2.1 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da Nota 

Fiscal correspondente ao serviço efetivamente prestado, constando o valor dos 

serviços/passagens adicionado do porcentual de taxa de administração, 

contados da data do atesto pela Administração constatando o recebimento 

definitivo do objeto ou sua fração de acordo com as demais exigências 

administrativas em vigor e com as condições constantes da proposta. 

6.2.2 Os pagamentos serão feitos através de crédito em conta corrente da 

pessoa jurídica ser contratada, conforme dados disponibilizados pela 

CONTRATADA. 

6.2.3 Somente serão efetuados os pagamentos após ser atestado pela 

Administração do recebimento, conferência e aceite dos serviços efetivamente 

prestado, sob pena de caracterização de inexecução contratual. 

6.2.4 O atesto será realizado na Nota Fiscal, e nesta deverá conter a descrição 

da quantidade e dos serviços realizados ou produtos efetivamente entregues. 
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6.2.5 A empresa deverá observar os parâmetros legais para base de cálculos 

de retenção e/ou deduções, previstos na IN RFB 2110 de 17 de outubro de 2022, 

Lei Federal 9.430/1996 e IN RFB 1.234/2012 e alterações, no que couber. 

6.2.6 Quando o objeto não comportar a retenção de impostos, a 

CONTRATADA deverá obrigatoriamente apresentar Ato Declaratório. 

6.2.7 Consideram-se discriminados os valores relativos a material ou 

equipamentos, quando expressos na nota fiscal, bem como previstos em 

planilha integrante no contrato. 

6.2.8 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Impostos 

e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, 

deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação de 

enquadramento em anexo específico, a fim de evitar a retenção na fonte dos 

tributos e contribuições, conforme legislação em vigor; 

6.2.9 Deverão ser apensados à nota fiscal, se houver, comprovante da 

existência de processos administrativos ou judiciais. 

6.2.10 Na data da apresentação da Nota Fiscal, junto a ela a CONTRATADA 

deverá juntar Certidão de Regularidade de FGTS, da Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas, além das certidões negativas de débitos tributários 

estadual, municipal e federal (incluindo Dívida Ativa e Seguridade Social), todos 

em plena vigência, além da Planilha de Composição de Preços, quando se 

aplicar ao objeto do contrato, sob pena de não pagamento. 

6.2.11 Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do 

contratado junto aos órgãos fazendários, mediante consulta on-line, cujos 

comprovantes serão anexados ao processo de pagamento. 

6.2.12 O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida 
conforme o exigido. 

6.3 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 

todo ou em parte, a tramitação da nota fiscal será suspensa para que a 

CONTRATADA adote as providências necessárias à sua correção. 

6.4 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

6.5 Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada 

data do atesto da nova nota fiscal aquela na qual ocorreu a regularização da 

pendência por parte da contratada. 

6.6 A revisão dos valores e TERMO ADITIVO: 

 

I. Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de um ano, 

contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 



16
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 22 DE ABRIL DE 2024 • ANO XVI | N º 3238 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de Licitação 

- 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 2 

II. No caso de reajustamento, será sempre observada a legislação vigente, 

bem como os atos administrativos normativos pertinentes e aplicáveis. 

III. A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a 

análise técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os 

fornecimentos/serviços realizados a partir da data do protocolo do pedido do 

CONTRATANTE. 

IV. Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos ou serviços, 

devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 

6.7 O CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 

Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho 

complementar, inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e 

correção monetária, em relação aos fornecimentos realizados após o protocolo 

do pedido de reajuste. 

 

6.8 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo 

CONTRATANTE, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual 

estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras e serviços de 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as 

supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma do art. 125 

da Lei Federal Nº 14.133/21. 

6.9 As alterações de prazo e valor ocorrerão mediante assinatura de termo 

aditivo ao contrato, obedecidas a legislação pertinente ao tema. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentaria: 

 

ÓRGÃO: UNIDADE: 0707 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto/Atividade: 12.364.3.2.019 Gestão das ações do ensino médio e superior 

Projeto/Atividade: 12.365.3.2.035 Gestão das atividades do ensino infantil 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.036 Gestão das atividades do ensino fundamental 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.038 Programa nacional de transporte escolar - 

PNATE 

Projeto/Atividade: 12.366.3.2.039 Gestão do ensino dos jovens e adultos 

Projeto/Atividade: 12.362.3.2.040 Programa do transporte para o ensino medio 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.093 Gestão das ações da secretaria municipal de 

educação 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.137 Programa de transporte escolar estadual – PETE 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
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Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1540 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1541 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1542 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1543 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1550 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1553 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1576 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

1.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

1.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da prestadora do serviço, inclusive perante terceiros, por 

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos. 

1.3 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para 

reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos 

seguintes fiscais ou pelos respectivos substitutos, conforme, quadro, a seguir: 

 

SECRETARIA DE TRANSPORTE SERVIDOR NOMEAÇÃO 

Gerente de Transporte da 

Educação 

Ailton Oliveira Cardoso Dec. 031 de 

01/01/2024 

Gerente de Estatisticas e 

Educação para o Transito 

Maicom Barbosa Ferreira Dec. 031 de 

01/01/2024 

 

1.5 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a Administração. 

1.6 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
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todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

1.7 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 

prazo para a correção. 

1.8 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 

caso. 

1.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato. 

1.10 O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à prorrogação contratual 

1.11 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

1.12  Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao 

gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar 

a sua competência; 

1.13  O gestor do contrato, a Srª Leonidia Cristina Fernandes Alves Macêdo – 

Secretaria de Educção, coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 

formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

1.14  O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 

anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais. 

1.15  O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. 

1.16 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 



19
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 22 DE ABRIL DE 2024 • ANO XVI | N º 3238 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de Licitação 

- 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 2 

realizada pelos fiscais do contrato, administrativo e setorial quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

1.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 

sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso 

1.18 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 

renovação ou prorrogação contratual. 

1.19 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações 

sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 

eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

 

 

 CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

 

9.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções 

Administrativas da Lei n. 14.133/2021, as sanções administrativas serão: 

advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a Administração 

Pública direta e indireta do Município de BOM JESUS DA LAPA – Bahia, e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, conforme, a seguir: 

9.2 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam 

a pequenas irregularidades verificadas nos fornecimentos/serviços, que venham 

ou não causar dano à Administração ou a terceiros. 

9.3 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do 

objeto do credenciamento e compreenderá: 

 

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor 

do serviço, pelo atraso no atendimento do magistrado, considerando o prazo 

previsto no projeto básico anexo, salvo por motivo de força maior; 

II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor 

do serviço, pelo atraso na entrega do laudo, considerando o prazo previsto no 

projeto básico anexo, salvo por motivo de força maior; 

III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor 

do serviço, pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no 



20
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 22 DE ABRIL DE 2024 • ANO XVI | N º 3238 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de Licitação 

- 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 2 

edital e seus anexos, caso não haja previsão de multa específica, salvo por 

motivo de força maior. 

 

9.4 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o 

Município de BOM JESUS DA LAPA – Bahia, poderá aplicar à CONTRATADA outras 

sanções e até mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual 

e de descredenciamento da empresa ou pessoa física, conforme, o caso. 

9.5 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de 

cobrança. A partir da data de confirmação do recebimento da notificação, a 

CONTRATADA terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa 

administrativa ou fazer o recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob 

pena de cobrança judicial. 

9.6 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no 

prazo fixado na notificação de cobrança, o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA 

- BAHIA inscreverá o valor em dívida ativa. 

9.7 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta 

e indireta do Município de BOM JESUS DA LAPA - Bahia, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos termos do artigo 156, III, da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo da 

aplicação de outras penalidades, nos seguintes casos: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta durante o período em que estiver CONTRATADA, 

salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento/serviço ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do 

credenciamento sem motivo justificado; 

 

9.8 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da 

Lei n. 14.133/2021, nos seguintes casos: 

 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do 

contrato; 

b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do 
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contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

9.9 É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante o MUNICÍPIO DE 

BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, exigidos, cumulativamente: 

 

i. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

ii. pagamento da multa; 

iii. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no 

caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da 

penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

iv. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

v. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 

cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 

 

9.10 Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, 

ao cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA e, no que couber, às demais 

penalidades referidas no art. 156 da Lei n. 14.133/2021. 

9.11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente 

justificada e aceita pela Administração deste MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA 

- BAHIA, a(s) CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das 

penalidades mencionadas. 

9.12 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

sanção de multa. 

9.13 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, 

observando-se o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame 

ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir 

da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

§ 1º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º 

CLÁUSULA DECIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS (LGPD) 
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da LGPD. 

§ 2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

§ 3º. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 

todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados 

pelo Contratado. 

§ 4º. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever 

do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 

incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação 

para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 

e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

§ 5º. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando 

for o caso, o cumprimento dos deveres da presente CLÁUSULA, permanecendo 

integralmente responsável por garantir sua observância. 

§ 6º. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

CLÁUSULA, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados. 

§ 7º. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, 

prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais 

para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

§ 8º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem 

ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro 

da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

§ 9º. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável e estruturado (LGPD, art. 25) 

§ 10º. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, 

em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas 

na forma da LGPD. 

§ 11º. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão 

ser comunicados à autoridade nacional. 

§ 12º. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer 

pessoa em relação ao Processamento de Dados Pessoais do Contratante 

(incluindo Titulares dos Dados ou autoridades de proteção de dados): 

(i) Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; 

(ii) Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para 

permitir que este responda a respectiva solicitação; e 

(iii) Não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do 
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Contratante. 

§ 13º. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e 

organizacionais necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do 

Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, 

divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de 

qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O 

Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a processar os 

Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de 

confidencialidade. 

 

 

 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – ANTICORRUPÇÃO 

 

11.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de credenciamento, de contratação e de execução 

do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 

práticas. 

11.1.1 “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 

servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

11.1.2 “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 

de influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 

11.1.3 “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais credenciados, com ou sem o conhecimento de representantes ou 

prepostos do órgão credenciador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos; 

11.1.4 “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 

participação no processo de credenciamento ou afetar a execução do 

contrato; 

11.1.5 “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo 

financeiro multilateral, na hipótese de financiamento, parcial ou integral, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 

prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeção. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

 

12.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 

credenciamento será até o dia 31/12/2024, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses; 

12.2 A execução dos serviços deverá ser iniciada a partir do dia 19 de fevereiro 
2024, inicio das aulas no municipio; 

12.3 A execução dos serviços será diária e conforme quilomentos percorridos, 

nos termos das planilhas (Termo Referencial), e planilha de proposta de preço, 

nos dias indicados pela Administração, com exceção e de acordo com as 

necessidades determinadas pela CONTRATADA. 

12.4 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo 

aditivo, ressalvado o seu objeto que não pode ser modificado. 

 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

 

13.1 O contrato poderá ser rescindido pela Administração, por meio do 

Secretaria demandante, quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou 

condições, em especial: 

13.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora 

dos critérios definidos pela Secretaria demandante. 

13.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o 

acompanhamento, avaliação e auditoria pelos órgãos competentes da 

Administração, por meio do Secretaria demandante. 

13.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 

13.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas 

estabelecidas pela Secretaria Municipal de Administração. 

13.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética 

Profissional, sem prejuízo das causas previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

13.2 Havendo rescisão de contrato, a Administração, por meio do Secretaria 

demandante realocará o serviço prestado para outras Pessoas Jurídicas que 

tenham sido habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para 

substituir ao rescindendo. 

 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

 

14.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Secretário da 

pasta. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

 

15.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente 

contrato no Diário Oficial Eletrônico do Município, de conformidade com o 

disposto na Lei Federal nº 14.133/21, bem como, no PNPC. 

 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, para dirimir 

questões sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não 

puderem ser resolvidas de comum acordo entre as partes. 

 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente 

instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, 

tudo na presença das testemunhas infra- assinadas. 

 

 

Bom Jesus da Lapa/BA., 19 de abril de 2024. 

 

 
 
  

 

_________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

____________________________________ 

IZAQUE COSTA DOS SANTOS ME., 

 CNPJ 54.005.305/0001-15 

Contratada 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

 

15.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente 

contrato no Diário Oficial Eletrônico do Município, de conformidade com o 

disposto na Lei Federal nº 14.133/21, bem como, no PNPC. 

 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, para dirimir 

questões sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não 

puderem ser resolvidas de comum acordo entre as partes. 

 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente 

instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, 

tudo na presença das testemunhas infra- assinadas. 

 

 

Bom Jesus da Lapa/BA., 19 de abril de 2024. 

 

 
 
  

 

_________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

____________________________________ 

IZAQUE COSTA DOS SANTOS ME., 

 CNPJ 54.005.305/0001-15 

Contratada 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 09.23/2024 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: IZAQUE COSTA DOS SANTOS ME., inscrita no CNPJ 

54.005.305/0001-15 – OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de 

Serviço de Transporte Escolar aos Alunos Matriculados na Rede Estadual de 

Ensino, – PRAZO: 19/04/2024 a 31/12/2024 – com o valor mensal estimado no lote 

16 R$ 6.704,28 (Seis mil, setecentos e quatro reais e vinte e oito centavos), 

totalizando o importe de R$ 67.042,80 (Sessenta e sete mil, quarenta e dois reias 

e oitenta centavos). Lei Federal nº 14.133/21, artigo 79, inciso I. Data da Assinatura: 

19/04/2024, Fábio Nunes Dias – Prefeito Municipal 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

CONTRATO 09.23/2024 

CREDENCIAMENTO Nº 003/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº 003/2024 

 

 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA E A EMPRESA: IZAQUE COSTA DOS SANTOS 

ME., inscrita no CNPJ 54.005.305/0001-15. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de 

Bom Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 

14.105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, cidade 

de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. 

Fábio Nunes Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro 

Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 

625.532.405-20, residente na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, Bom Jesus 

da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE e, do outro lado a empresa IZAQUE COSTA DOS SANTOS ME., 

inscrita no CNPJ 54.005.305/0001-15, sediada no Povoado do Mossorongo, s/nº  – 

Zona Rural - Favelândia - Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000, por meio de 

seu representante legal o Srº Izaque Costa dos Santos, CPF 087.297.845-14 e RG 

22.073.821-17 SSP/BA, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

resolvem, de comum acordo, celebrar o presente instrumento Prestação de 

Serviços de Transporte Escolar Estadual, que reger-se-á pelas normas gerais da 

Lei Federal nº 14.133/21, artigo 79, inciso I, no que for pertinente, mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 

 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1.    O presente tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

ESCOLAR, VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DAS LINHAS DE TRANSPORTE ESCOLAR, 

PARA ATENDER A REDE DE ENSINO ESTADUAL, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-BA. 
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 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 

2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste 

contrato, nos termos do presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que 

venham a ser introduzidas, que se presumirão conhecidas pela CONTRATADA 

quando publicadas no Diário Oficial Eletrônico do Município ou comunicadas 

mediante correspondência expedida sob registro postal ou protocolo. 

2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas 

da Secretaria solicitante, de acordo com o critério de distribuição definido no 

Anexo I do Edital de Credenciamento. 

2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das Pessoas Jurídicas não terão 

quaisquer vínculos com o município de BOM JESUS DA LAPA, estatutário ou não, 

direto ou indireto, tampouco poderão ocupar cargo ou função de chefia ou 

assessoramento, em qualquer nível. 

2.4 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, 

conforme as normas fixadas pelo CONTRATANTE, e segundo as normas conforme, 

a legislação atual, inclusive obedecendo às disposições éticas e técnicas. 

2.5 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações pelos 

encargos previdenciários, fiscais e trabalhistas resultantes da execução do 

contrato. 

2.6 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados 
diretamente à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do 
contrato. 

 

2.7 Os serviços serão executados exclusivamente pelo titular ou sócio(s) da 

Pessoa Jurídica credenciada ou seus empregados (CLT) ou profissionais 

contratados sendo que, fica vedada o credenciamento da mesma pessoa 

jurídica para mais de um item/profissão. 

2.8 O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2024, 

contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, 

caso haja interesse da Administração Municipal, com anuência do 

credenciado. 

2.9 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei 

Federal n° 14.133/2021, além do respectivo contrato, assegurado o direito à 

ampla defesa. 

2.10 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vínculo contratual as 

mesmas condições de habilitação constantes no instrumento editalício. 

 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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a) A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato; 

b) Os serviços que tratam o presente documento deverão ser executados com 

organização e qualidade, e de acordo com as descrições e periodicidade 

constantes no ETP, de acordo com a demanda das secretarias solicitantes da 

prefeitura municipal. 

c) Todos os Serviços deverão ser de primeira qualidade, exercidos com zelo e 

dedicação no intuito de preservar a Administração Municipal. 
d) Deverão ser utilizados equipamentos de proteção adequados à natureza dos 
serviços. 
e) Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada; 

f) Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude 

do serviço; 
g) Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

h) Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no 

desempenho das atividades, repassando-lhe o problema; 

i) Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou 

agir em casos emergenciais; 

j) Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação 

considerada importante; 

k) A Prefeitura Municipal BOM JESUS DA LAPA - BA, manterá permanente 

fiscalização, no que concerne ao fiel cumprimento de todas as condições 

estipuladas nesta licitação e no contrato. 

 

 

3.1 ESPECIFICAÇÃO / DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

 

3.1.1 O motorista deve ser devidamente habilitado na categoria específica, 

conforme tipo de veículo. 

3.1.2 Ser portador de boa conduta e idoneidade moral. 

3.1.3 O motorista deverá se apresentar para a execução do serviço trajando: 

Calça, camisa/camiseta de cores neutras sem estampa ou qualquer tipo de 

propaganda, sapato/tênis e crachá de identificação. 
3.1.4 Não ingerir bebidas alcoólicas em serviço. 

3.1.5 Ter idade superior a 21 anos (CTB, Art. 138, I). 

3.1.6 não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser 

reincidente em infrações médias durante os doze últimos meses (CTB, Art. 138, IV 

e Art. 145). 

3.1.7 Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude 

do serviço; 
3.1.8 Manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço; 

3.1.9 Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no 

desempenho das atividades, repassando-lhe o problema; 

3.1.10 Garantir a segurança das crianças durante o trajeto, seguindo todas as 

leis de trânsito e regulamentações de transporte escolar. 

3.1.11 Assegurar que o veículo esteja em boas condições de funcionamento, 

realizando manutenções regulares e inspeções de segurança. 

3.1.12 Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades 
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ou agir em casos emergenciais; 

3.1.13 Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer 

informação considerada importante; 

3.1.14 Evitar tratar de assuntos particulares ou que não tenham afinidade com 

o serviço desempenhado, durante o horário de trabalho, a fim de evitar o 

comprometimento e interrupções desnecessárias no atendimento; 

3.1.15 Evitar confrontos com servidores, outros prestadores de serviço e visitantes 

da CONTRATANTE; 
3.1.16 Tratar a todos com urbanidade; 

3.1.17 Não abordar autoridades ou servidores para tratar de assuntos 

particulares, de serviço ou atinentes ao contrato, exceto se for membro da 

FISCALIZAÇÃO; 

3.1.18 Não participar, no âmbito da CONTRATANTE, de grupos de manifestações 

ou reivindicações, evitando espalhar boatos ou tecer comentários desairosos ou 

desrespeitosos relativos a outras pessoas. 

3.1.19 Manter uma comunicação clara e eficaz com os pais ou responsáveis das 

crianças, informando sobre qualquer mudança no itinerário ou situações 

relevantes. 

3.1.20 Algumas crianças podem ter necessidades especiais. O motorista deve 

estar ciente delas e ser capaz de oferecer o suporte adequado. 

 

 

3.1 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o 

atendimento de alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de 

qualidade e capacidade de execução. 

a) Os serviços serão prestados por pessoa jurídica especializada no ramo, 

devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em 

conformidade com a legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos 

nesse instrumento e no futuro Projeto Básico; 

b) Os motoristas deverão estar devidamente habilitados junto ao DETRAN, na 

categoria compatível com o tipo de veículo; 
c) Carteira de habilitação do motorista em plena validade com idade superior 
a 21 anos - CTB (Lei 9.503/97); 

d) Comprovação do motorista ter realizado e sido aprovado em curso 

especializado para transporte escolar, conforme CTB; 

e) Comprovação do motorista não ter cometido mais de uma infração 

gravíssima nos 12 (doze) últimos meses, conforme CTB; 

f) A pessoa jurídica deve ter todas as licenças e registros necessários para 

operar legalmente, incluindo licenças municipais, estaduais e federais, caso 

necessário. 

g) A pessoa jurídica deve ter a capacidade de atender às demandas 

específicas da CONTRATANTE em termos de experiência em transporte escolar 

intermunicipal. 

h) Registro e regularidade da pessoa jurídica: é importante garantir que a 

empresa ou pessoa jurídica esteja devidamente registrado nos órgãos 
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competentes, como a Junta Comercial, Receita Federal e prefeitura. Além disso, 

é necessário que a empresa esteja em dia com suas obrigações fiscais e 

tributárias. 

i) A pessoa jurídica deve apresentar certidões negativas de débitos e tributos, 

comprovando que não possui pendências financeiras ou decisões judiciais 

contra si. 

j) Para atendimento da necessidade, a contratada, além de observar as 

diretrizes gerais e especificas aos serviços, deverá comprovar a aptidão para 

atender as necessidades demandadas pela contratação. 

 

 

 CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 São obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter, durante execução do objeto deste Projeto Básico, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 

comunicar à Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA a superveniência 

de fato impeditivo da manutenção dessas condições; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, até a execução dos serviços para a 

Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA, incluindo serviços de terceiros 

e na prestação da garantia; 

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de 

Educação de BOM JESUS DA LAPA, em qualquer etapa, da execução do objeto; 

d) Entregar o objeto do contrato obedecendo aos prazos de garantia e 

métodos corretos de execução dos mesmos. 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções; 

f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto 

de interesse da Secretaria de Educação de BOM JESUS DA LAPA, ou de terceiros 

que tomar conhecimento em razão da execução do objeto contratado, 

devendo orientar seus empregados nesse sentido; 

g) É expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferência de 

responsabilidade da(s) vencedora(s) para outras entidades, sejam fabricantes, 

representantes ou quaisquer outros, para a execução do fornecimento do 

objeto; 

h) Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o 

endereço eletrônico (e-mail), fax e telefone; 

i) Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 

cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, quando necessário, em 

conformidade com a proposta apresentada; 

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis 

trabalhistas, e previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus 

empregados; 
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k) Manter a execução do serviço conforme demanda das secretarias 

solicitantes da Secretaria de  Educação de BOM JESUS DA LAPA/BA; 

l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir 

imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante 

autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 

devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

m) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

n) Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, 

além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for 

o caso; 

o) A contratada deverá entregar a administração, todas as certidões fiscais e 

trabalhistas; 

p) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

q) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer 

da prestação dos serviços; 

r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir 

a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 

s) Comunicar a administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

t) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do serviço; 

u) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco 

a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

v) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 

especificações que integram este Projeto Básico, no prazo determinado; 

w) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e 

aprovação, qualquer mudança no método de execução do serviço que fuja das 

especificações constantes deste Projeto Básico; 

 

 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

5.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

a) Prestar esclarecimentos e informações a Pessoa Jurídica contratada que 
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visem orientar o profissional na correta prestação dos serviços pactuados; 

b) Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços; 

c) Pagar a Pessoa Jurídica contratada, após a apresentação de Nota Fiscal 

do Prestador; 

d) Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e 

acompanhar a execução dos serviços; 

e) Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do 

Município dentro do prazo previsto no parágrafo único do art. 89, da Lei nº 

14.133/21;’ 

f) Indicar formalmente o preposto que acompanhará a execução dos serviços 

prestados por todos os estabelecimentos credenciados; 
g) Prestar à contratada todas as informações e esclarecimentos que venham 
a ser solicitados; 
h) Efetuar os pagamentos, de acordo com o estabelecido neste contrato; 

i) Exercer a fiscalização dos serviços contratados; 

j) Emitir ordem para início dos serviços; 

k) Todas aquelas expressas no Projeto Básico, integrante no processo 

administrativo. 

 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 

6.1 A Prefeitura Municipal de BOM JESUS DA LAPA pagará à Pessoa Jurídica, 
pelos serviços e dias efetivamente prestados, conforme a planilha de 
quantitativos nos termos da proposta apresentada, o valor no lote 16 R$ 6.704,28 
(Seis mil, setecentos e quatro reais e vinte e oito centavos), totalizando o importe 
de R$ 67.042,80 (Sessenta e sete mil, quarenta e dois reias e oitenta centavos), 
bem como, as regras, a seguir: 
6.2 Estando inclusos gastos com pneus, peças, manutenção, impostos, taxas e 
outros dispêndios necessários à realização do objeto contratado. 

6.2.1 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da Nota 

Fiscal correspondente ao serviço efetivamente prestado, constando o valor dos 

serviços/passagens adicionado do porcentual de taxa de administração, 

contados da data do atesto pela Administração constatando o recebimento 

definitivo do objeto ou sua fração de acordo com as demais exigências 

administrativas em vigor e com as condições constantes da proposta. 

6.2.2 Os pagamentos serão feitos através de crédito em conta corrente da 

pessoa jurídica ser contratada, conforme dados disponibilizados pela 

CONTRATADA. 

6.2.3 Somente serão efetuados os pagamentos após ser atestado pela 

Administração do recebimento, conferência e aceite dos serviços efetivamente 

prestado, sob pena de caracterização de inexecução contratual. 

6.2.4 O atesto será realizado na Nota Fiscal, e nesta deverá conter a descrição 

da quantidade e dos serviços realizados ou produtos efetivamente entregues. 

6.2.5 A empresa deverá observar os parâmetros legais para base de cálculos 
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de retenção e/ou deduções, previstos na IN RFB 2110 de 17 de outubro de 2022, 

Lei Federal 9.430/1996 e IN RFB 1.234/2012 e alterações, no que couber. 

6.2.6 Quando o objeto não comportar a retenção de impostos, a 

CONTRATADA deverá obrigatoriamente apresentar Ato Declaratório. 

6.2.7 Consideram-se discriminados os valores relativos a material ou 

equipamentos, quando expressos na nota fiscal, bem como previstos em 

planilha integrante no contrato. 

6.2.8 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Impostos 

e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, 

deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação de 

enquadramento em anexo específico, a fim de evitar a retenção na fonte dos 

tributos e contribuições, conforme legislação em vigor; 

6.2.9 Deverão ser apensados à nota fiscal, se houver, comprovante da 

existência de processos administrativos ou judiciais. 

6.2.10 Na data da apresentação da Nota Fiscal, junto a ela a CONTRATADA 

deverá juntar Certidão de Regularidade de FGTS, da Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas, além das certidões negativas de débitos tributários 

estadual, municipal e federal (incluindo Dívida Ativa e Seguridade Social), todos 

em plena vigência, além da Planilha de Composição de Preços, quando se 

aplicar ao objeto do contrato, sob pena de não pagamento. 

6.2.11 Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do 

contratado junto aos órgãos fazendários, mediante consulta on-line, cujos 

comprovantes serão anexados ao processo de pagamento. 

6.2.12 O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida 
conforme o exigido. 

6.3 Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 

todo ou em parte, a tramitação da nota fiscal será suspensa para que a 

CONTRATADA adote as providências necessárias à sua correção. 

6.4 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

6.5 Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada 

data do atesto da nova nota fiscal aquela na qual ocorreu a regularização da 

pendência por parte da contratada. 

6.6 A revisão dos valores e TERMO ADITIVO: 

 

I. Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de um ano, 

contado a partir da data de assinatura do contrato, não sendo reajustados 

automaticamente e devendo utilizar como base no índice geral de preços menos 

oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do reajuste. 

II. No caso de reajustamento, será sempre observada a legislação vigente, 
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bem como os atos administrativos normativos pertinentes e aplicáveis. 

III. A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a 

análise técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os 

fornecimentos/serviços realizados a partir da data do protocolo do pedido do 

CONTRATANTE. 

IV. Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos ou serviços, 

devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 

6.7 O CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar 

Termo Aditivo com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho 

complementar, inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e 

correção monetária, em relação aos fornecimentos realizados após o protocolo 

do pedido de reajuste. 

 

6.8 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo 

CONTRATANTE, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual 

estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras e serviços de 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as 

supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma do art. 125 

da Lei Federal Nº 14.133/21. 

6.9 As alterações de prazo e valor ocorrerão mediante assinatura de termo 

aditivo ao contrato, obedecidas a legislação pertinente ao tema. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentaria: 

 

ÓRGÃO: UNIDADE: 0707 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Projeto/Atividade: 12.364.3.2.019 Gestão das ações do ensino médio e superior 

Projeto/Atividade: 12.365.3.2.035 Gestão das atividades do ensino infantil 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.036 Gestão das atividades do ensino fundamental 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.038 Programa nacional de transporte escolar - 

PNATE 

Projeto/Atividade: 12.366.3.2.039 Gestão do ensino dos jovens e adultos 

Projeto/Atividade: 12.362.3.2.040 Programa do transporte para o ensino medio 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.093 Gestão das ações da secretaria municipal de 

educação 

Projeto/Atividade: 12.361.3.2.137 Programa de transporte escolar estadual – PETE 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1540 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
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Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1541 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1542 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1543 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1550 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1553 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento Despesa: 3.3.90.39.00 1576 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

1.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

1.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da prestadora do serviço, inclusive perante terceiros, por 

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos. 

1.3 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para 

reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

1.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos 

seguintes fiscais ou pelos respectivos substitutos, conforme, quadro, a seguir: 

 

SECRETARIA DE TRANSPORTE SERVIDOR NOMEAÇÃO 

Gerente de Transporte da 

Educação 

Ailton Oliveira Cardoso Dec. 031 de 

01/01/2024 

Gerente de Estatisticas e 

Educação para o Transito 

Maicom Barbosa Ferreira Dec. 031 de 

01/01/2024 

 

1.5 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a Administração. 

1.6 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 
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que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

1.7 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 

prazo para a correção. 

1.8 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 

caso. 

1.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato. 

1.10 O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à prorrogação contratual 

1.11 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

1.12  Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao 

gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar 

a sua competência; 

1.13  O gestor do contrato, a Srª Leonidia Cristina Fernandes Alves Macêdo – 

Secretaria de Educção, coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 

formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

1.14  O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 

anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais. 

1.15  O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. 

1.16 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais do contrato, administrativo e setorial quanto ao 
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cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

1.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 

sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso 

1.18 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 

renovação ou prorrogação contratual. 

1.19 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações 

sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 

eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

 

 

 CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

 

9.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções 

Administrativas da Lei n. 14.133/2021, as sanções administrativas serão: 

advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a Administração 

Pública direta e indireta do Município de BOM JESUS DA LAPA – Bahia, e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, conforme, a seguir: 

9.2 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam 

a pequenas irregularidades verificadas nos fornecimentos/serviços, que venham 

ou não causar dano à Administração ou a terceiros. 

9.3 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do 

objeto do credenciamento e compreenderá: 

 

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor 

do serviço, pelo atraso no atendimento do magistrado, considerando o prazo 

previsto no projeto básico anexo, salvo por motivo de força maior; 

II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor 

do serviço, pelo atraso na entrega do laudo, considerando o prazo previsto no 

projeto básico anexo, salvo por motivo de força maior; 

III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor 

do serviço, pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no 

edital e seus anexos, caso não haja previsão de multa específica, salvo por 
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motivo de força maior. 

 

9.4 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o 

Município de BOM JESUS DA LAPA – Bahia, poderá aplicar à CONTRATADA outras 

sanções e até mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual 

e de descredenciamento da empresa ou pessoa física, conforme, o caso. 

9.5 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de 

cobrança. A partir da data de confirmação do recebimento da notificação, a 

CONTRATADA terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa 

administrativa ou fazer o recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob 

pena de cobrança judicial. 

9.6 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no 

prazo fixado na notificação de cobrança, o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA 

- BAHIA inscreverá o valor em dívida ativa. 

9.7 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta 

e indireta do Município de BOM JESUS DA LAPA - Bahia, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos termos do artigo 156, III, da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo da 

aplicação de outras penalidades, nos seguintes casos: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta durante o período em que estiver CONTRATADA, 

salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento/serviço ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do 

credenciamento sem motivo justificado; 

 

9.8 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da 

Lei n. 14.133/2021, nos seguintes casos: 

 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do 

contrato; 

b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 



40
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 22 DE ABRIL DE 2024 • ANO XVI | N º 3238 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de Licitação 

- 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 2 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

9.9 É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante o MUNICÍPIO DE 

BOM JESUS DA LAPA - BAHIA, exigidos, cumulativamente: 

 

i. reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

ii. pagamento da multa; 

iii. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no 

caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da 

penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

iv. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

v. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 

cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 

 

9.10 Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, 

ao cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA - BAHIA e, no que couber, às demais 

penalidades referidas no art. 156 da Lei n. 14.133/2021. 

9.11 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente 

justificada e aceita pela Administração deste MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA 

- BAHIA, a(s) CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das 

penalidades mencionadas. 

9.12 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

sanção de multa. 

9.13 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, 

observando-se o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame 

ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir 

da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

§ 1º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º 

da LGPD. 

CLÁUSULA DECIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS PESSOAIS (LGPD) 
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§ 2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

§ 3º. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 

todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados 

pelo Contratado. 

§ 4º. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever 

do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 

incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação 

para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 

e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

§ 5º. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando 

for o caso, o cumprimento dos deveres da presente CLÁUSULA, permanecendo 

integralmente responsável por garantir sua observância. 

§ 6º. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

CLÁUSULA, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados. 

§ 7º. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, 

prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais 

para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

§ 8º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem 

ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro 

da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

§ 9º. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável e estruturado (LGPD, art. 25) 

§ 10º. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, 

em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas 

na forma da LGPD. 

§ 11º. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão 

ser comunicados à autoridade nacional. 

§ 12º. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer 

pessoa em relação ao Processamento de Dados Pessoais do Contratante 

(incluindo Titulares dos Dados ou autoridades de proteção de dados): 

(i) Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento; 

(ii) Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para 

permitir que este responda a respectiva solicitação; e 

(iii) Não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do 
Contratante. 
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§ 13º. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e 

organizacionais necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do 

Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, 

divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de 

qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O 

Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a processar os 

Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de 

confidencialidade. 

 

 

 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – ANTICORRUPÇÃO 

 

11.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de credenciamento, de contratação e de execução 

do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 

práticas. 

11.1.1 “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 

servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

11.1.2 “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 

de influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato. 

11.1.3 “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais credenciados, com ou sem o conhecimento de representantes ou 

prepostos do órgão credenciador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos; 

11.1.4 “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 

participação no processo de credenciamento ou afetar a execução do 

contrato; 

11.1.5 “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo 

financeiro multilateral, na hipótese de financiamento, parcial ou integral, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 

prevista na cláusula 10.1 deste contrato; atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeção. 

 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
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12.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do 

credenciamento será até o dia 31/12/2024, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses; 

12.2 A execução dos serviços deverá ser iniciada a partir do dia 19 de fevereiro 
2024, inicio das aulas no municipio; 

12.3 A execução dos serviços será diária e conforme quilomentos percorridos, 

nos termos das planilhas (Termo Referencial), e planilha de proposta de preço, 

nos dias indicados pela Administração, com exceção e de acordo com as 

necessidades determinadas pela CONTRATADA. 

12.4 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo 

aditivo, ressalvado o seu objeto que não pode ser modificado. 

 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

 

13.1 O contrato poderá ser rescindido pela Administração, por meio do 

Secretaria demandante, quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou 

condições, em especial: 

13.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora 

dos critérios definidos pela Secretaria demandante. 

13.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o 

acompanhamento, avaliação e auditoria pelos órgãos competentes da 

Administração, por meio do Secretaria demandante. 

13.1.4 Quando descumprir qualquer das obrigações contidas no Contrato. 

13.1.5 Por negligência, imprudência, imperícia ou descumprimento das normas 

estabelecidas pela Secretaria Municipal de Administração. 

13.1.6 Pelo não atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética 

Profissional, sem prejuízo das causas previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

13.2 Havendo rescisão de contrato, a Administração, por meio do Secretaria 

demandante realocará o serviço prestado para outras Pessoas Jurídicas que 

tenham sido habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para 

substituir ao rescindendo. 

 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

 

14.1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Secretário da 

pasta. 

 

 



44
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 22 DE ABRIL DE 2024 • ANO XVI | N º 3238 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de Licitação 

- 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 2 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

 

15.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente 

contrato no Diário Oficial Eletrônico do Município, de conformidade com o 

disposto na Lei Federal nº 14.133/21, bem como, no PNPC. 

 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, para dirimir 

questões sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não 

puderem ser resolvidas de comum acordo entre as partes. 

 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente 

instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, 

tudo na presença das testemunhas infra- assinadas. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA., 19 de abril de 2024. 

 

 

 

 
 

 

_________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante  

 

 

 

__________________________________ 

IZAQUE COSTA DOS SANTOS ME. 

CNPJ 54.005.305/0001-15 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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contrato no Diário Oficial Eletrônico do Município, de conformidade com o 

disposto na Lei Federal nº 14.133/21, bem como, no PNPC. 

 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, para dirimir 

questões sobre a execução do presente contrato e seus aditivos que não 

puderem ser resolvidas de comum acordo entre as partes. 

 

E, por estarem, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o presente 

instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, 

tudo na presença das testemunhas infra- assinadas. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA., 19 de abril de 2024. 

 

 

 

 
 

 

_________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante  

 

 

 

__________________________________ 

IZAQUE COSTA DOS SANTOS ME. 

CNPJ 54.005.305/0001-15 

Contratada 

 

 

 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                               
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RESUMO DE CONTRATO 

CREDENCIAMENTO Nº 010/2024 

 

CONTRATO Nº 079A/2024 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: IMR - INSTITUTO MARQUES DE RADIOLOGIA LTDA, 

inscrita no CNPJ. N° 07.321.798/0004-65, – OBJETO: referente à Contratação de 

Empresa Especializada para a Prestação de Serviços de exames de Tomografia 

Computadorizada, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do 

Município de Bom Jesus da Lapa e municípios pactuados – com o valor total 

estimado em R$ 373.500,00 (trezentos e setenta e três mil e quinhentos reais), para o 

período de 9 meses (até 31/12/2024). - PRAZO: 16/04/2024 a 29/12/2024 – Lei 

14.133/2 NLLC. Data da Assinatura: 16/04/2024, Fábio Nunes Dias - Prefeito. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

CREDENCIAMENTO Nº 010/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº 068/2024 

PROCESSO ADMISNITRATIVO N° 079A/2024 

CONTRATO N° 079A/2024 

 

CONTRATO DE ADESÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES PARA O MUNICÍPIO DE 

BOM JESUS DA LAPA-BA. 

 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de Direito Público, 

inscrito no CNPJ sob o nº 14.105.183/0001-14, com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, 

n° 208, Centro, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP: 47.600-000, neste ato representado pelo 

PREFEITO MUNICIPAL, Sr. FÁBIO NUNES DIAS, brasileiro, casado, portador da cédula de 

identidade R.G. nº 5.728.290-00 SSP/BA, inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 

625.532.405-20, residente e domiciliado na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José - Bom 

Jesus da Lapa-BA. CEP: 47.600-000, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro 

lado a empresa IMR - INSTITUTO MARQUES DE RADIOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ. N° 

07.321.798/0004-65, com sede na Av. Manoel Novais, Bairro Centro, CEP.: 47.600-000, 

Município Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, representada pelo(a) Sr(a). Flavio Neves 

Marques, portador da Cédula de Identidade Profissional sob nº 3511703 SSP-Ba, inscrito no 

CPF sob nº 828.231.111-15, denominada CONTRATADA, em conformidade com o tendo 

em vista a ratificação da inexigibilidade nº 068/2024 Credenciamento Licitação n° 

010/2024, e em conformidade com a Lei Federal n.º Nº 14.133 de 01/04/2021 e alterações 

posteriores, firmam o presente termo contratual, mediante o estabelecimento das 

seguintes cláusulas: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem como objeto a prestação de serviços pelo 

CONTRATADO, para executar exames de Tomografia Computadorizada, para atender as 

necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Bom Jesus da Lapa e municípios 

pactuados, conforme descrição e quantidades constantes na tabela (anexo 2), para o 

exercício fiscal de 2024. 

 

 



47
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 22 DE ABRIL DE 2024 • ANO XVI | N º 3238 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de Licitação - 1ºAndar 

– Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

  CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – O valor total da contratação é de R$ 373.500,00 (trezentos e setenta e três 

mil e quinhentos reais, para o período de 9 meses. O valor a ser pago por cada exame 

será o estabelecido na tabela SIA/SUS. Assim, havendo alteração dos valores nesta 

tabela, implicaram no mesmo aumento para cada exame.  

ITEM 
Especificações de 

Procedimentos 
Unid. Qtd./mes 

Vr. Unit. 
Tab. 

SAI/SUS 

Vr. 
Estimado 
por Mês 

Valor 
Estimado 

Total 

1 
Tomografia computadorizada da 
coluna cervical com contraste 

un 5 450 2.250,00 20.250,00 

2 
Tomografia computadorizada da 
coluna cervical sem contraste 

un 5 350 1.750,00 15.750,00 

3 
Tomografia computadorizada da 
coluna lombar com contraste 

un 5 450 2.250,00 20.250,00 

4 
Tomografia computadorizada da 
coluna lombar sem contraste 

un 5 350 1.750,00 15.750,00 

5 
Tomografia computadorizada da 
coluna torácica com contraste 

un 5 450 2.250,00 20.250,00 

6 
Tomografia computadorizada da 
coluna torácica sem contraste 

un 5 350 1.750,00 15.750,00 

7 
Tomografia computadorizada da 
face com contraste 

un 5 450 2.250,00 20.250,00 

8 
Tomografia computadorizada da 
face sem contraste 

un 5 350 1.750,00 15.750,00 
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9 
Tomografia computadorizada da 
pelve a bacia com contraste 

un 5 450 2.250,00 20.250,00 

10 
Tomografia computadorizada da 
pelve a bacia sem contraste 

un 5 400 2.000,00 18.000,00 

11 
Tomografia computadorizada das 
vias urinárias com contraste 

un 5 700 3.500,00 31.500,00 

12 
Tomografia computadorizada das 
vias urinárias sem contraste 

un 5 500 2.500,00 22.500,00 

13 
Tomografia computadorizada de 
tórax com contraste 

un 5 450 2.250,00 20.250,00 

14 
Tomografia computadorizada de 
tórax sem contraste 

un 5 350 1.750,00 15.750,00 

15 
Tomografia computadorizada do 
abdômen inferior e superior com 
contraste 

un 5 450 2.250,00 20.250,00 

16 
Tomografia computadorizada do 
abdômen inferior e superior sem 
contraste 

un 5 350 1.750,00 15.750,00 

17 
Tomografia computadorizada do 
crânio com contraste 

un 5 400 2.000,00 18.000,00 

18 
Tomografia computadorizada do 
crânio sem contraste 

un 5 350 1.750,00 15.750,00 

19 
Tomografia computadorizada do 
pescoço com contraste 

un 5 500 2.500,00 22.500,00 
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20 Laudo de Tomografia un 20 50 1.000,00 9.000,00 

   Valor total estimado por mês =       41.500,00 373.500,00 

 

CLAUSULA TERCEIRA – O pagamento dos serviços será efetuado em 30 dias após a emissão 

da Nota Fiscal, que deverá conter atestado de conformidade assinado pelo servidor 

responsável pela fiscalização dos serviços; 

 

§ 1º Na fatura/nota fiscal deverão estar destacados os valores relativos ao IR, INSS e ao 

ISSQN,caso ocorra o fato gerador destes ou outros impostos, sob pena de retenção dos 

valores no a todo pagamento e, ainda, a comprovação da regularidade fiscal. 

 

§ 1º Fica expressamente estabelecido que no preço acima estão incluídos todos os custos 

diretos e indiretos requeridos para a execução do objeto especificado na cláusula 

primeira deste instrumento, constituindo-se na única remuneração devida. 

 

CLAUSULA QUARTA – Somente serão pagos os serviços que estiverem em conformidade 

como objeto do presente contrato. 

 

CLAUSULA QUINTA – Para o efetivo pagamento, o CONTRATADO deverá apresentar 

mensalmente à Secretária Municipal da Saúde, até o 5º dia útil do mês subsequente a 

prestação dos serviços, relatório listagem de prestação de contas, devidamente 

carimbada e assinada, contendo a seguintes informações: 

 

a) Dados do paciente beneficiado, contendo: 

1.Nome Completo; 

2. Idade; 

3.Nº do CPF ou RG; 

4.Endereço com Telefone de contato; 

b) Tipo de exame realizado; 

c) Data e horário da realização do atendimento; 
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d) Documento de Encaminhamento do paciente ao CONTRATADO, emitido pela 

Secretaria Municipal da Saúde; 

 

PARAGRAFO UNICO - Não serão objeto de pagamento os serviços não efetuados dentro 

da boa técnica profissional. 

 

CLAUSULA SEXTA – Caso haja substituição do Responsável Técnico da CONTRATADA, a 

mesma deverá imediatamente informar a CONTRATANTE através de documento legal. 

 

CLAUSULA SÉTIMA - O CONTRATADO somente atenderá os pacientes, mediante 

apresentação do formulário de encaminhamento ou boletim de referência e contra 

referência, emitido pela Secretaria Municipal da Saúde, devidamente preenchido, 

assinado e autorizado pela mesma; 

 

CLAUSULA OITAVA - O CONTRATADO deverá manter-se habilitado junto aos respectivos 

órgãos de fiscalização da sua categoria, sob pena de rescisão contratual. 

 

CLAUSULA NONA - O CONTRATADO, responderá por todos os serviços prestados no 

atendimento ao paciente encaminhado pela Secretaria Municipal da Saúde, isentando 

integralmente a CONTRATANTE de todo e qualquer ato falho em que o paciente se sentir 

lesado, devendo atendê-lo com urbanidade e educação todos os pacientes 

encaminhados aos cuidados do CONTRATADO; 

 

CLAUSULA DECIMA - No atendimento aos pacientes, o CONTRATADO deverá usar somente 

materiais descartáveis e instrumentais devidamente esterilizados. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os funcionários do CONTRATADO, serão diretamente 

subordinados a ele. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Os uniformes e objetos de uso necessários à prestação dos 

serviços objeto do presente termo contratual, são de responsabilidade do CONTRATADO. 
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – O CONTRATADO será responsável por todas as obrigações 

sociais de proteção aos seus profissionais, bem como todas as despesas necessárias para 

a execução dos serviços credenciados, incluindo despesas com deslocamentos, estadia, 

alimentação, salários, encargos sociais, previdenciários, comerciais, trabalhistas, 

equipamentos de proteção individual e quaisquer outros que se fizerem necessários ao 

cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato, isentando integralmente o 

CONTRATANTE; 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – Os serviços serão prestados no decorrer do ano de 2024, 

encerrando-se no dia 31 de dezembro do mesmo ano, podendo, entretanto, ser 

prorrogados ou aditivado mediante termo aditivo e concordância de ambas as partes, 

desde que observadas as disposições da Lei Nº 14.133 de 01/04/2021. 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - Em caso de inadimplemento de qualquer Cláusula do 

presente contrato, ao CONTRATADO estará sujeita ao pagamento de multa no valor de 

10% da parte inadimplida, em favor da CONTRATANTE. 

 

PARÁGRAGO ÚNICO - A multa poderá ser aplicada reiterada e cumulativamente, sempre 

que houver causa, independentemente de quaisquer outras cominações cabíveis. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Caberá rescisão do presente instrumento, sem que assista 

direito ao CONTRATADO indenização de qualquer espécie quando: 

a) O CONTRATADO não cumprir as obrigações assumidas no presente instrumento, tendo 

aparte inadimplente o prazo de 5 (cinco) dias para alegar o que entender de direito; 

b) A parte contratada transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem 

prévia e expressa autorização do contratante; 

c) No caso de acordo entre as partes, atendida a conveniência dos serviços, mediante 

lavratura de termo próprio ou conclusão dos serviços credenciados ou por ocasião da 

conclusão destes, conforme objeto da licitação; 

d) Quando decorrido o prazo de vigência do presente contrato; 

e) Ocorrendo qualquer uma das hipóteses previstas na Lei n. Nº 14.133 de 01/04/2021 
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CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - A despesa com a execução do presente contrato, para o 

exercício de 2024, está prevista nas dotações orçamentárias do município: 

 

Unidade Gestora: 09.09 – Secretaria Municipal de Saúde 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1500 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1501 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1600 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1621 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1706 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1600 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1621 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1706 – Material de Consumo 

 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - São responsáveis pela execução deste Contrato: Pela 

Contratante o Secretário Municipal de Saúde, pelo Contratado o Dr. Fábio Martins Ângelo; 

 

CLAUSULA DÉCIMA NONA – O presente contrato está vinculado ao edital de 

Credenciamento nº 09/2024, à Lei n.º Nº 14.133 de 01/04/2021 e suas alterações, mesmo 

nos casos omissos. 

 

CLAUSULA VIGÉSIMA - Fica eleito o foro da comarca de Bom Jesus da Lapa-BA, como 

competente para solucionar eventuais pendências decorrentes do presente contrato, 

com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 3 (cinco) vias de igual 

teor e forma, para um só efeito declarando conhecer todas as Cláusulas contratadas. 

 

Bom Jesus da Lapa-BA, 16 de abril de 2024. 

                                                             

                                                           Prefeito Municipal  

                                                               Credenciante  
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                                            ________________________________ 

                                              Marcélio Magno Magalhães da Silva  

                                                 Secretário Municipal de Saúde 

                                                              Credenciante 

 

____________________________________ 

IMR - INSTITUTO MARQUES DE RADIOLOGIA LTDA 

CNPJ. N° 07.321.798/0004-65 

Credenciada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                         
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                                            ________________________________ 

                                              Marcélio Magno Magalhães da Silva  

                                                 Secretário Municipal de Saúde 

                                                              Credenciante 

 

____________________________________ 

IMR - INSTITUTO MARQUES DE RADIOLOGIA LTDA 

CNPJ. N° 07.321.798/0004-65 

Credenciada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                         
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RESUMO DE CONTRATO 

CREDENCIAMENTO Nº 010/2024 

 

CONTRATO Nº 079B/2024 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: CLINICA VILA RICA LTDA, inscrita no CNPJ. N° 

08.708.454/0001-23, – OBJETO: referente à Contratação de Empresa Especializada 

para a Prestação de Serviços de exames de Tomografia Computadorizada, para 

atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Bom Jesus da 

Lapa e municípios pactuados – com o valor total estimado em R$ 153.900,00 (cento 

cinquenta e três mil e novecentos reais), para o período de 9 meses (até 

31/12/2024). - PRAZO: 19/04/2024 a 31/12/2024 – Lei 14.133/2 NLLC. Data da 

Assinatura: 19/04/2024, Fábio Nunes Dias - Prefeito. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

CREDENCIAMENTO Nº 010/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº 068/2024 

PROCESSO ADMISNITRATIVO N° 079/2024 

CONTRATO N° 079B/2024 

 

CONTRATO DE ADESÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES PARA O MUNICÍPIO DE 

BOM JESUS DA LAPA-BA. 

 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de Direito Público, 

inscrito no CNPJ sob o nº 14.105.183/0001-14, com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, 

n° 208, Centro, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP: 47.600-000, neste ato representado pelo 

PREFEITO MUNICIPAL, Sr. FÁBIO NUNES DIAS, brasileiro, casado, portador da cédula de 

identidade R.G. nº 5.728.290-00 SSP/BA, inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 

625.532.405-20, residente e domiciliado na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José - Bom 

Jesus da Lapa-BA. CEP: 47.600-000, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro 

lado a empresa CLINICA VILA RICA LTDA, inscrita no CNPJ. N° 08.708.454/0001-23, com 

sede na Av. Manoel Novais, n° 910, Bairro Centro, CEP.: 47.600-000, Município Bom Jesus da 

Lapa, Estado da Bahia, representada pelo(a) Sr(a). Murilo Brandão Carneiro Porto, 

portador da RG sob nº 7191632 SSP-Ba, inscrito no CPF sob nº 875.578.515-87, denominada 

CONTRATADA, em conformidade com o tendo em vista a ratificação da inexigibilidade nº 

068/2024 Credenciamento Licitação n° 010/2024, e em conformidade com a Lei Federal 

n.º Nº 14.133 de 01/04/2021 e alterações posteriores, firmam o presente termo contratual, 

mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem como objeto a prestação de serviços pelo 

CONTRATADO, para executar exames de Tomografia Computadorizada, para atender as 

necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Bom Jesus da Lapa e municípios 

pactuados, conforme descrição e quantidades constantes na tabela (anexo 2), para o 

exercício fiscal de 2024. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – O valor total da contratação é de R$ 153.900,00 (cento cinquenta e três 

mil e novecentos reais), para o período de 9 meses. O valor a ser pago por cada exame 

será o estabelecido na tabela SIA/SUS. Assim, havendo alteração dos valores nesta 

tabela, implicaram no mesmo aumento para cada exame.  

ITEM 
Especificações de 

Procedimentos 
Unid. Qtd./mes 

Vr. Unit. 
Tab. 

SAI/SUS 

Vr. 
Estimado 
por Mês 

Valor 
Estimado 

Total 

1 
Tomografia computadorizada da 
coluna cervical com contraste 

un 1 450 450,00 4.050,00 

2 
Tomografia computadorizada da 
coluna cervical sem contraste 

un 1 350 350,00 3.150,00 

3 
Tomografia computadorizada da 
coluna lombar com contraste 

un 1 450 450,00 4.050,00 

4 
Tomografia computadorizada da 
coluna lombar sem contraste 

un 1 350 350,00 3.150,00 

5 
Tomografia computadorizada da 
coluna torácica com contraste 

un 1 450 450,00 4.050,00 

6 
Tomografia computadorizada da 
coluna torácica sem contraste 

un 1 350 350,00 3.150,00 

7 
Tomografia computadorizada da 
face com contraste 

un 1 450 450,00 4.050,00 

8 
Tomografia computadorizada da 
face sem contraste 

un 1 350 350,00 3.150,00 
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9 
Tomografia computadorizada da 
pelve a bacia com contraste 

un 1 450 450,00 4.050,00 

10 
Tomografia computadorizada da 
pelve a bacia sem contraste 

un 1 400 400,00 3.600,00 

11 
Tomografia computadorizada das 
vias urinárias com contraste 

un 1 700 700,00 6.300,00 

12 
Tomografia computadorizada das 
vias urinárias sem contraste 

un 1 500 500,00 4.500,00 

13 
Tomografia computadorizada de 
tórax com contraste 

un 1 450 450,00 4.050,00 

14 
Tomografia computadorizada de 
tórax sem contraste 

un 1 350 350,00 3.150,00 

15 
Tomografia computadorizada do 
abdômen inferior e superior com 
contraste 

un 1 450 450,00 4.050,00 

16 
Tomografia computadorizada do 
abdômen inferior e superior sem 
contraste 

un 1 350 350,00 3.150,00 

17 
Tomografia computadorizada do 
crânio com contraste 

un 1 400 400,00 3.600,00 

18 
Tomografia computadorizada do 
crânio sem contraste 

un 1 350 350,00 3.150,00 

19 
Tomografia computadorizada do 
pescoço com contraste 

un 1 500 500,00 4.500,00 
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20 Laudo de Tomografia un 80 50 4.000,00 36.000,00 

   Valor total estimado por mês =       12.100,00 108.900,00 

 

       

ITEM 
Especificações de 

Procedimentos 
Unid. 

Qtd./me
s 

Vr. Unit. 
Tab. 

SAI/SU
S 

Vr. 
Estimad

o por 
Mês 

Valor 
Estimado 

Total 

1 

desometria ossea -exame 
realizado para definir massa óssea 
em regiões como coluna lombar e 
fêmur e fazer diagnóstico de 
osteoporose. É realizado num 
aparelho de dupla emissão de 
raio-X, porém com baixa dosagem 
de radiação 

un 50 100 5.000,00 45.000,00 

   Valor total estimado por mês =       5.000,00 45.000,00 

 

CLAUSULA TERCEIRA – O pagamento dos serviços será efetuado em 30 dias após a emissão 

da Nota Fiscal, que deverá conter atestado de conformidade assinado pelo servidor 

responsável pela fiscalização dos serviços; 

 

§ 1º Na fatura/nota fiscal deverão estar destacados os valores relativos ao IR, INSS e ao 

ISSQN,caso ocorra o fato gerador destes ou outros impostos, sob pena de retenção dos 

valores no a todo pagamento e, ainda, a comprovação da regularidade fiscal. 

 

§ 1º Fica expressamente estabelecido que no preço acima estão incluídos todos os custos 

diretos e indiretos requeridos para a execução do objeto especificado na cláusula 

primeira deste instrumento, constituindo-se na única remuneração devida. 

 

CLAUSULA QUARTA – Somente serão pagos os serviços que estiverem em conformidade 

como objeto do presente contrato. 
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CLAUSULA QUINTA – Para o efetivo pagamento, o CONTRATADO deverá apresentar 

mensalmente à Secretária Municipal da Saúde, até o 5º dia útil do mês subsequente a 

prestação dos serviços, relatório listagem de prestação de contas, devidamente 

carimbada e assinada, contendo a seguintes informações: 

 

a) Dados do paciente beneficiado, contendo: 

1.Nome Completo; 

2. Idade; 

3.Nº do CPF ou RG; 

4.Endereço com Telefone de contato; 

b) Tipo de exame realizado; 

c) Data e horário da realização do atendimento; 

d) Documento de Encaminhamento do paciente ao CONTRATADO, emitido pela 

Secretaria Municipal da Saúde; 

 

PARAGRAFO UNICO - Não serão objeto de pagamento os serviços não efetuados dentro 

da boa técnica profissional. 

 

CLAUSULA SEXTA – Caso haja substituição do Responsável Técnico da CONTRATADA, a 

mesma deverá imediatamente informar a CONTRATANTE através de documento legal. 

 

CLAUSULA SÉTIMA - O CONTRATADO somente atenderá os pacientes, mediante 

apresentação do formulário de encaminhamento ou boletim de referência e contra 

referência, emitido pela Secretaria Municipal da Saúde, devidamente preenchido, 

assinado e autorizado pela mesma; 

 

CLAUSULA OITAVA - O CONTRATADO deverá manter-se habilitado junto aos respectivos 

órgãos de fiscalização da sua categoria, sob pena de rescisão contratual. 

 

CLAUSULA NONA - O CONTRATADO, responderá por todos os serviços prestados no 

atendimento ao paciente encaminhado pela Secretaria Municipal da Saúde, isentando 

integralmente a CONTRATANTE de todo e qualquer ato falho em que o paciente se sentir 
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lesado, devendo atendê-lo com urbanidade e educação todos os pacientes 

encaminhados aos cuidados do CONTRATADO; 

 

CLAUSULA DECIMA - No atendimento aos pacientes, o CONTRATADO deverá usar somente 

materiais descartáveis e instrumentais devidamente esterilizados. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os funcionários do CONTRATADO, serão diretamente 

subordinados a ele. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Os uniformes e objetos de uso necessários à prestação dos 

serviços objeto do presente termo contratual, são de responsabilidade do CONTRATADO. 

 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – O CONTRATADO será responsável por todas as obrigações 

sociais de proteção aos seus profissionais, bem como todas as despesas necessárias para 

a execução dos serviços credenciados, incluindo despesas com deslocamentos, estadia, 

alimentação, salários, encargos sociais, previdenciários, comerciais, trabalhistas, 

equipamentos de proteção individual e quaisquer outros que se fizerem necessários ao 

cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato, isentando integralmente o 

CONTRATANTE; 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – Os serviços serão prestados no decorrer do ano de 2024, 

encerrando-se no dia 31 de dezembro do mesmo ano, podendo, entretanto, ser 

prorrogados ou aditivado mediante termo aditivo e concordância de ambas as partes, 

desde que observadas as disposições da Lei Nº 14.133 de 01/04/2021. 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - Em caso de inadimplemento de qualquer Cláusula do 

presente contrato, ao CONTRATADO estará sujeita ao pagamento de multa no valor de 

10% da parte inadimplida, em favor da CONTRATANTE. 

 

PARÁGRAGO ÚNICO - A multa poderá ser aplicada reiterada e cumulativamente, sempre 

que houver causa, independentemente de quaisquer outras cominações cabíveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Caberá rescisão do presente instrumento, sem que assista 

direito ao CONTRATADO indenização de qualquer espécie quando: 

a) O CONTRATADO não cumprir as obrigações assumidas no presente instrumento, tendo 

aparte inadimplente o prazo de 5 (cinco) dias para alegar o que entender de direito; 

b) A parte contratada transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem 

prévia e expressa autorização do contratante; 

c) No caso de acordo entre as partes, atendida a conveniência dos serviços, mediante 

lavratura de termo próprio ou conclusão dos serviços credenciados ou por ocasião da 

conclusão destes, conforme objeto da licitação; 

d) Quando decorrido o prazo de vigência do presente contrato; 

e) Ocorrendo qualquer uma das hipóteses previstas na Lei n. Nº 14.133 de 01/04/2021 

 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - A despesa com a execução do presente contrato, para o 

exercício de 2024, está prevista nas dotações orçamentárias do município: 

 

Unidade Gestora: 09.09 – Secretaria Municipal de Saúde 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1500 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1501 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1600 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1621 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

Elemento/Despesa: 3.3.90.39.00 1706 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1500 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1600 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1621 – Material de Consumo 

Elemento/Despesa: 3.3.90.30.00 1706 – Material de Consumo 

 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - São responsáveis pela execução deste Contrato: Pela 

Contratante o Secretário Municipal de Saúde, pelo Contratado o Dr. Fábio Martins Ângelo; 

 

CLAUSULA DÉCIMA NONA – O presente contrato está vinculado ao edital de 

Credenciamento nº 09/2024, à Lei n.º Nº 14.133 de 01/04/2021 e suas alterações, mesmo 

nos casos omissos. 
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CLAUSULA VIGÉSIMA - Fica eleito o foro da comarca de Bom Jesus da Lapa-BA, como 

competente para solucionar eventuais pendências decorrentes do presente contrato, 

com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 3 (cinco) vias de igual 

teor e forma, para um só efeito declarando conhecer todas as Cláusulas contratadas. 

 

Bom Jesus da Lapa-BA, 19 de abril de 2024. 

                                                             

                                                           Prefeito Municipal  

                                                               Credenciante  

 

                                      

                                            ________________________________ 

                                              Marcélio Magno Magalhães da Silva  

                                                 Secretário Municipal de Saúde 

                                                              Credenciante 

 

____________________________________ 

CLINICA VILA RICA LTDA 

CNPJ. N° 08.708.454/0001-23 

Credenciada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                         
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CLAUSULA VIGÉSIMA - Fica eleito o foro da comarca de Bom Jesus da Lapa-BA, como 

competente para solucionar eventuais pendências decorrentes do presente contrato, 

com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 3 (cinco) vias de igual 

teor e forma, para um só efeito declarando conhecer todas as Cláusulas contratadas. 

 

Bom Jesus da Lapa-BA, 19 de abril de 2024. 

                                                             

                                                           Prefeito Municipal  

                                                               Credenciante  

 

                                      

                                            ________________________________ 

                                              Marcélio Magno Magalhães da Silva  

                                                 Secretário Municipal de Saúde 

                                                              Credenciante 

 

____________________________________ 

CLINICA VILA RICA LTDA 

CNPJ. N° 08.708.454/0001-23 

Credenciada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                         
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RESUMO DE CONTRATO 

CREDENCIAMENTO Nº 005/2024 

 

CONTRATO Nº 074A/2024 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: IMR - INSTITUTO MARQUES DE RADIOLOGIA LTDA, 

inscrita no CNPJ. N° 07.321.798/0004-65, – OBJETO: referente à Contratação de 

Serviços de Realização de Exames de Média e Alta Complexidade em Atenção 

Especializada, conforme tabela de procedimentos SIA/SUS – com o valor total 

estimado em R$ R$ 414.000,00 (quatrocentos e quatorze mil reais), para o período de 9 

meses (até 31/12/2024). - PRAZO: 16/04/2024 a 29/12/2024 – Lei 14.133/2 NLLC. 

Data da Assinatura: 16/04/2024, Fábio Nunes Dias - Prefeito. 
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CREDENCIAMENTO Nº 005/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº 063/2024 

PROCESSO ADMISNITRATIVO N° 074/2024 

CONTRATO Nº 074A/2024 

 

 

 

Contratação de Serviços de Realização de Exames de Média e Alta Complexidade em 

Atenção Especializada, conforme tabela de procedimentos SIA/SUS, para exercício do 

ano 2024. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICÍPIO 

DE BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o nº 

14.105.183/0001-14, com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 208, Centro, Bom Jesus da 

Lapa/BA, CEP: 47.600-000, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. FÁBIO NUNES DIAS, 

brasileiro, casado, portador da cédula de identidade R.G. nº 5.728.290-00 SSP/BA, 

inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 625.532.405-20, residente e domiciliado 

na Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José - Bom Jesus da Lapa-BA. CEP: 47.600-000, 

doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa IMR - INSTITUTO MARQUES DE 

RADIOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ. N° 07.321.798/0004-65, com sede na Av. Manoel 

Novais, Bairro Centro, CEP.: 47.600-000, Município Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, 

representada pelo(a) Sr(a). Flavio Neves Marques, portador da Cédula de Identidade 

Profissional sob nº 3511703 SSP-Ba, inscrito no CPF sob nº 828.231.111-15, doravante 

denominado CONTRATADO, em conformidade com o EDITAL DE CREDENCIAMENTO nº 005/2024, 

resolvem celebrar entre si o presente Contrato de prestação de serviços, que será 

regido pela Lei 14.133/2021 e suas respectivas alterações e pelos dispostos nas 

cláusulas seguintes: 

 

1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E FINALIDADE 

 

1.1 - A CONTRATADA compromete-se a prestar à CONTRATANTE, os serviços 

de saúde ambulatorial à pacientes encaminhados pelo Fundo Municipal de Saúde. 

1.2 – A finalidade da presente contratação é a prestação de serviços de saúde 

ambulatorial a fim de atender as necessidades da população de Bom Jesus da 

Lapa/BA. 

 

2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA 

DE EXECUÇÃO 

 

2.1 – Os serviços serão prestados em estabelecimento próprio do Contratado, 

com materiais, equipamentos e funcionários próprios da CONTRATADA. 

2.2 - Cumprir com proficiência, zelo, dedicação, probidade, espírito de 

solidariedade e lealdade aos serviços contratados; 

2.3 - Prestar o serviço em conformidade com disposto na Cláusula Primeira deste 

Contrato;  Cumprir os prazos e demais condições deste contrato; 

2.4 - Manter o sigilo e a lisura na condução de todo os procedimentos 
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relacionados aos trabalhos; 

2.5 - Coletar o material para a realização dos exames diariamente (de segunda 

a sexta). 

2.6 – Entregar o resultado dos exames aos pacientes no máximo em 72 (setenta e 

dois) horas. 

2.7 – Aplicar as técnicas necessárias à realização adequada dos exames. 

2.8 - A quantidade de exames a ser realizado será definida de acordo com a 

demanda do Fundo Municipal de Saúde e o número de laboratórios credenciados. 

2.9 - As cotas serão definidas de forma a minimizar a distância entre os Postos 

de Saúde e os laboratórios onde os exames serão realizados. 

2.10 - O contratado deverá apresentar relatório mensal em três vias sendo que 

uma será encaminhada para a Prefeitura Municipal, juntamente com a Nota Fiscal de 

Prestação de Serviço; uma ficará na Secretaria de Saúde com o responsável pela 

fiscalização dos serviços. 

2.11 - Qualquer entendimento entre a fiscalização dos serviços e a contratada 

deverá ser feito por escrito e entregue mediante protocolo. 

2.12 - A fiscalização do contratante não exclui nem reduz a responsabilidade do 

contratado perante a execução dos serviços. 

 

3.0 - CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

3.1 - A vigência do contrato oriundo deste credenciamento passará a contar de 

1 6  d e  a b r i l  d e 2024 até 31 de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado no 

interesse das partes até o máximo permitido da Lei 14.133/2021. 

4.0 - CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 O valor total da contratação é de R$ 414.000,00 (quatrocentos e quatorze mil reais) 

 

4.2 - Receberá a CONTRATADA pelos serviços citados na Cláusula Primeira, de 

acordo com os valores relacionados na tabela atualizada SUS, integrante do edital de 

chamamento n° 002/2024-, em seu Anexo II. Conforme segue: 

 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS 
UND 

Qtd. 

Mês 

V. 

UNIT. 

Valor 

Estimado 

Mensal 

Valor Total 

Estimado 

1 

Ressonância 

magnética da 

coluna lombar, 

cervical e torácica 

un 6 500 3.000,00 27.000,00 

2 

Ressonância 

magnética da 

coxa 

un 6 440 2.640,00 23.760,00 

3 

Ressonância 

magnética da 

pelve ortopedia 

un 6 800 4.800,00 43.200,00 
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4 

Ressonância 

magnética da 

perna 

un 6 440 2.640,00 23.760,00 

5 

Ressonância 

magnética do 

ante – pé 

un 6 440 2.640,00 23.760,00 

6 

Ressonância 

magnética do 

crânio 

un 6 500 3.000,00 27.000,00 

7 

Ressonância 

magnética do 

fêmur 

un 6 440 2.640,00 23.760,00 

8 

Ressonância 

magnética do 

ombro 

un 6 500 3.000,00 27.000,00 

9 

Ressonância 

magnética do 

quadril 

un 6 500 3.000,00 27.000,00 

10 

Ressonância 

magnética do 

sacro e cóccix 

un 6 500 3.000,00 27.000,00 

11 

Ressonância 

magnética do 

segmento 

apendicular 

un 6 500 3.000,00 27.000,00 

12 

Ressonância 

magnética do 

tornozelo 

un 6 500 3.000,00 27.000,00 

13 

Ressonância 

magnética dos 

joelhos 

un 6 440 2.640,00 23.760,00 

14 
Ressonância 

magnética dos pés 
un 6 500 3.000,00 27.000,00 

15 

Ressonância 

Magnética - Bacia, 

Pelvi (articulações 

sacroiliacos) 

un 5 800 4.000,00 36.000,00 

          46.000,00 414.000,00 

 

 

4.3 – O pagamento será efetuado de acordo com as medições a serem 

realizadas mensalmente e encaminhadas a CONTRATANTE mediante relatório, 

devendo o pagamento ser efetuado até o trigésimo 30 dias da emissão da Nota Fiscal 

com seu devido aceite. 

4.4 – O pagamento será efetuado através de depósito direto em conta corrente 
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ou segundo o interesse da CONTRATANTE. 

4.5 – O valor do contrato é fixo e irreajustável pelo seu prazo inicial, salvo por 

motivos de alteração na legislação econômica do país, que autorize a correção nos 

contratos com a administração pública, visando o equilíbrio da contraprestação. 

4.6 – O valor deste contato poderá ser reajustado para o período seguinte pela 

tabela SIGTAP/ SUS ou com base no IGPM acumulado do período, caso venha o 

mesmo a ser prorrogado. 

 

5.0 - CLÁUSULA QUINTA – DA INEXIGIBILIDADADE DE LICITAÇÃO 

5.1 – Deu origem a esse Contrato o processo de credenciamento/ inexigibilidade nº.   

/2024, que inviabilizou a competição pela contratação de todos os interessados aptos, 

tendo seu sustentáculo no caput do artigo da Lei 14.133/2021. 

 

6.0 - CLÁUSULA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A ESTE CONTRATO E AOS CASOS 

OMISSOS 

6.1 – As partes declaram-se sujeitas às disposições da Lei Federal 14.133/2021 e todas 

as suas alterações, que será aplicada em sua plenitude a este Contrato, bem como 

aos casos omissos resultantes do presente contrato. 

 

7.0 - CLÁUSULA SÉTIMA – DO DESCREDENCIAMENTO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

 

7.1 Dos motivos para o descredenciamento: 

Da Prefeitura Municipal, sem prévio aviso, quando: 

a) A empresa deixar de cumprir qualquer cláusula e condições do contrato; 

b) A empresa praticar atos fraudulentos no intuito de auferir para si ou para 

outrem vantagem ilícita; 

c) Ficar evidenciada a incapacidade da empresa credenciada de 

cumprir as obrigações assumidas devidamente caracterizadas em relatório 

circunstanciado de inspeção; 

d) Por razões de interesse público de alta relevância, mediante despacho 

motivado e justificado da Prefeitura Municipal; 

e) Em razão de caos fortuito ou força maior; 

f) No caso de decretação de falência ou concordata da empresa 

credenciada; sua dissolução ou falecimento de todos os sócios; 

g) E naquilo que couber nas outras hipóteses da Lei 14.133/2021. Pela 

instituição credenciada: 

a) Mediante solicitação escrita e devidamente justificada à Prefeitura, 

com antecedência mínima de 60 (trinta) dias. 

 

7.2 A CONTRATANTE poderá considerar rescindido este contrato, de pleno 

direito, independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou 

extrajudicial, se: 

a) No caso de dolo, simulação ou fraude na execução do contratado; 

b) A CONTRATADA não iniciar os trabalhos dentro de (02) dois dias contados 

da data do recebimento da "ORDEM DE SERVIÇO" ou interrompê-los por mais de vinte 

dias consecutivos, sem justificativa aceita pela CONTRATANTE. 

c) Nos casos de atraso superior a 15(quinze) dias na entrega dos serviços, 

ressalvados os motivos de justa causa e força maior invocados pela CONTRATADA e 
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aceitos pela CONTRATANTE, ou previstos em lei; 

d) A CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, ceder o 

presente contrato, no todo ou em parte. 

e) A CONTRATADA não atender às exigências da CONTRATANTE 

relativamente a defeitos ou imperfeições das obras, dos serviços ou das instalações, ou 

com respeito a quaisquer dos materiais, dos equipamentos e da mão-de-obra 

utilizados. 

f) A CONTRATADA deixar de cumprir qualquer cláusula, condições ou 

obrigações previstas neste Contrato ou dele decorrente; 

g) Ocorrer qualquer um dos motivos referidos da Lei 14.133/2021. 

 

7.3 A rescisão do contrato poderá ocorrer administrativamente por ato unilateral 

e escrito da CONTRATANTE, nos casos previstos anteriormente, judicialmente nos 

termos da legislação processual, hipótese em que a parte culpada responderá pelo 

pagamento das perdas e danos, ou amigavelmente, por acordo entre as partes, 

reduzido a termo no processo de contratação. 

 

7.4 A rescisão administrativa acarretará as seguintes conseqüências: 

a) Assunção imediata pela CONTRATANTE do objeto do contrato, ou somente de 

parte dele, no estado e locais em que se encontrem; 

b) Responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos causados à CONTRATANTE; 

7.5 Pela inexecução total ou parcial do contrato, independentemente de 

rescisão, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA a penalidade de declará-la 

inidônea para futuros contratos. 

7.6 Em todos e quaisquer casos de rescisão é assegurado à CONTRATADA o 

recebimento de seus créditos, pelos modos e formas estabelecidas neste contrato, 

descontando as multas a ela atribuída, bem como o direito de ampla defesa. 

 

8.0 - CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES 

 

8.1 – São obrigações: 

8.1.1 – Da Contratante: 

8.1.1.1 – expedir as requisição/autorização para que os interessados se 

encaminhem ao laboratório credenciado de sua livre escolha; 

8.1.1.2 – comunicar, de imediato, qualquer alteração na forma de prestação dos 

serviços; 

8.1.1.3 – conferir e aprovar os serviços realizados; 

8.1.1.4 – efetuar o pagamento dos serviços realizados nos moldes deste edital; 

8.1.1.5 – prestar aos credenciados, todas as informações necessárias o bom 

desempenho dos serviços. 

 

8.1.2 – Da contratada: 

8.1.2.1 – Coletar o material para realização dos exames diariamente (segunda 

à sexta) nos locais designados pelo Fundo Municipal de Saúde. 

8.1.2.2 – orientar os pacientes na forma de realização dos exames; 
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8.1.2.3 – fornecer os materiais utilizados na realização dos exames; 

8.1.2.4 – entregar os resultados dos exames aos pacientes no máximo em 72 

(setenta e duas) horas da coleta; 

8.1.2.5 – permitir a fiscalização dos serviços pela Secretaria Municipal de Saúde, 

em qualquer tempo, e mantê-lo permanentemente informado a respeito do 

andamento dos mesmos; 

8.1.2.6 – manter durante toda a vigência do contrato as mesmas condições de 

habilitação do momento do credenciamento; 

8.1.2.7 – comunicar à Prefeitura, a ocorrência de fato superveniente que 

possa acarretar o descredenciamento; 

8.1.2.8 – aceitar os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato. 

8.1.2.9 – responder administrativa, civil e criminalmente por erros na realização 

dos exames e divulgação de seus resultados. 

 

9.0 – CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

9.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 

CONTRATADA caracterizará sua inadimplência implicando, segundo a gravidade, em 

multa de até 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, reajustado até o 

momento da cobrança, descontada de logo, quando do pagamento da fatura 

apresentada pelo credenciado, ou se por este motivo impossível, será descontada na 

caução ou cobrança judicial. 

9.2 – A aplicação da multa, segundo o caso, não eximirá a empresa 

credenciada de sofrer outras sanções previstas na Lei 14.133/2021. 

9.3 – As multas não têm caráter compensatório, são independentes e 

cumulativas e não eximem a credenciada da prestação do serviço. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

10.1 - Os recursos para o pagamento deste Contrato serão empenhados na 

dotação orçamentária: 

 

 

Unidade Gestora: 09.09 – Secretaria Municipal de Saúde 

Projeto Atividade: 10.301.4.2.050 – Gestão do Programa Saúde da Família – PSF 

Projeto Atividade: 10.301.4.2.051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica à 

Saúde 

Projeto Atividade: 10.301.4.2.053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública 

Projeto Atividade: 10.305.4.2.056 – Gestão o das Atividades de Cont. de 

Epidemiologia e de Doenças 

Projeto Atividade: 10.302.4.2.060 – Gestão das Atividades do SAMU 

Projeto Atividade: 10.302.4.2.062 – Gestão da Unidade de Pronto Atendimento 

– UPA 

Projeto Atividade: 10.301.4.2.079 - Gestão do sus 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.1500 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.1600 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.1621 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
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Elemento/Despesa: 3390.39.00.1607 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.1602 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

11.1 O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas desde que 

ocorra motivo relevante e devidamente justificado pelo Poder Público. 

 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS 

CASOS OMISSOS 

 

11.1 Aplica-se a Lei nº. 14.133/2021 e o Código Civil Brasileiro ao presente Contrato 

e em especial aos seus casos omissos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA MANUTENÇÃO DAS

 CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

12.1 A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1 - Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato é competente 

o Juízo da Comarca do Município de Porto Belo – SC 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 – Fazem parte integrante deste Contrato independente de transcrição: o 

edital credenciamento e a proposta da CONTRATADA. 

14.2 – Este contrato se sujeita ainda às Leis municipais inerentes ao assunto. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias 

de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 

 

Bom Jesus da Lapa-BA, 16 de abril de 2024. 

                                                             

                                                           Prefeito Municipal  

                                                               Credenciante  

                                      

 

                                            ________________________________ 

                                              Marcélio Magno Magalhães da Silva  

                                                 Secretário Municipal de Saúde 

                                                              Credenciante 
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____________________________________ 

IMR - INSTITUTO MARQUES DE RADIOLOGIA LTDA 

CNPJ. N° 07.321.798/0004-65 

Credenciada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                         
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CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (CRF) Nº 0024/2024 

 

Processo administrativo nº 072/2023 

 

Requerente: GRÊS QUELI DIAS DA SILVA, brasileira, maior, casada, capaz, administradora, nascida 

em 06/03/1983, natural de Bom Jesus da Lapa/BA, filha de Antônio Carlos da Silva e Aparecida dias da 

Silva, portador da carteira de identidade (RG) nº 884389880 expedida pela SSP/BA, registrado (a) na 

Carteira Nacional de Habilitação (CNH) Nº 02293424639, expedida pelo DETRAN/BA, emitida em 

15/07/2022, inscrito no CPF sob nº 814.754.465-00 e seu cônjuge, ZANONI AUGUSTO MARON DE 

ALMEIDA, brasileiro, maior, casado, capaz,  nascido em 18/01/1967, natural de Itabuna/BA, filho de 

Frances Maron Almeida e Zanoni Augusto Villar Almeida, portador da carteira de identidade (RG) nº 

253673313 expedida pela SSP/BA, registrado (a) na Carteira Nacional de Habilitação (CNH) Nº 

02966037038 expedida pelo DETRAN/BA, emitida em 30/06/2023, inscrita no CPF sob nº 382.395.585-

34, casados entre si, pelo regime da SEPARAÇÃO DE BENS CONVENCIONAL(conforme escritura 

pública de pacto antenupcial, lavrado no 6º ofício de notas desta capital, em 13/03/2019, no livro 1645, 

folha 001, nº de ordem 665611), conforme assento de casamento sob nº 0018371, Fls. 300, do Livro 

00056, registrado no Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Bom Jesus da Lapa/BA, em 

13/06/2019 (matricula nº 007195 01 55 2019 2 00056 300 0018371 34), residentes e domiciliados na 1º 

Trv. Almirante Beirute, s/n, Bairro centro, no município de Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000. 

 

Endereço: Rua Fernando Presídio, nº 731, Bairro São João Bom Jesus da Lapa-BA. 

Inscrição Imobiliária: 0266.00731.0000. 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA/BA, pessoa jurídica de direito público, unidade federativa, 

inscrito no CNPJ sob nº 14.105.183/0001-14, com sede na Rua Floriano Peixoto, n.º: 208 - Centro, 

Município de Bom Jesus da Lapa, por meio do Sr. FÁBIO NUNES DIAS, Prefeito Municipal deste 

Município, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto na Lei Orgânica Municipal, Lei 

Federal nº 13.465/17 e Decreto Executivo Municipal nº 0011, EXPEDE a presente CERTIDÃO DE 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (CRF), para fins de declarar aprovado o projeto de regularização 

fundiária urbana (REURB) do núcleo informal urbano abaixo especificado e individualizado: 
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IMÓVEL: Lote urbano de número 30, da quadra 23, do loteamento São João, localizado na Rua 

Fernando Presídio, de formato irregular, medindo: Frente 10,19 m, fundo 10,14 m, lado direito 29,73 m e 

lado esquerdo 29,94 m, perfazendo uma área de 301,62 m², conforme descrição a seguir: Inicia-se a 

descrição deste perímetro no vértice P-01, de coordenadas N 8.533.962,33m e E 672.921,47m;  ; deste, 

segue confrontando com RUA FERNANDO PRESÍDIO, com os seguintes azimutes e distâncias:  

180°04'32" e 10,19 m até o vértice P-02, de coordenadas N 8.533.952,13m e E 672.921,45m; ; deste, 

segue confrontando com INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 0266.00721.0000, com os seguintes azimutes e 

distâncias:  263°38'59" e 29,73 m até o vértice P-03, de coordenadas N 8.533.948,85m e E 672.891,91m; 

; deste, segue confrontando com INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 0265.00726.0000, com os seguintes 

azimutes e distâncias:  358°53'38" e 10,14 m até o vértice P-04, de coordenadas N 8.533.958,98m e E 

672.891,71m;  ; deste, segue confrontando com INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 0266.00741.0000, com os 

seguintes azimutes e distâncias:  83°35'20" e 29,94 m até o vértice P-01, ponto inicial da descrição deste 

perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro 

e encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central nº 45°00', fuso -

23, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados 

no plano de projeção U T M. BENFEITORIA: DESCRIÇÃO DA CONSTRUÇÃO, EDIFICAÇÃO OU 

BENFEITORIA: QUADRO DE ÁREAS: ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA: 180,58 m²,  ÁREA DE 

COBERTURA: 180,58 m² DESCRIÇÃO DA EDIFICAÇÃO: NA ÁREA INTERNA: 1 (um) quarto 

com área de 12,92 m²; 1 (um) quarto com área de 12,85 m²; 1 (um) quarto com área de 8,80 m²; 1 (um) 

banheiro com área de 3,57 m²; 1 (um) banheiro com área de 5,24 m²; 1 (uma) sala de estar com área de 

20,95 m²; 1 (uma) cozinha com área de 18,76 m²; 1 (uma) lavanderia com área de 21,06 m²; 1 (uma) área 

de circulação com área de 6,16 m²; 1 (uma) área de circulação com área de 30,58 m²; 1 (uma) área de 

circulação com área de 30,03 m²; DEMAIS ESPECIFICAÇÕES: A Construção foi edificada em 

Alvenaria de bloco cerâmico e estrutura de concreto armado, com cobertura forrada com telhas de 

cerâmica tipo colonial. Sua fundação é estrutural com sapatas equivalentes e variáveis, todos os locais 

onde existe sapatas, há também pilares e os vigamentos baldrame e fechamento com seguimento lineares. 

O presente trabalho técnico destina-se ao cadastramento da obra de engenharia já existente, restando por 

tanto o presente trabalho técnico apenas a identificação e descrição dos cômodos e estrutura da benfeitoria, 

o presente trabalho técnico não leva em consideração o desgaste material defasagem do tempo e avarias 

causadas por demais intempérie. O presente memorial descritivo constitui parte integrante do projeto de 

levantamento Cadastral da construção, acompanhada de planta baixa do imóvel, devidamente aprovado 

junto a Prefeitura Municipal competente. 
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Bom Jesus da Lapa/BA, 26 de Março de 2024. 

 

 

 

___________________________________ 

FABIO NUNES DIAS  

Prefeito Municipal 
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Bom Jesus da Lapa/BA, 26 de Março de 2024. 

 

 

 

___________________________________ 

FABIO NUNES DIAS  

Prefeito Municipal 
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CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (CRF) Nº 0021/2024 

 

Processo administrativo nº 074/2023 

 

Requerente: MARCELO LUIZ DOURADO COSTA, brasileiro, maior, casado, empresário, nascido em 

30/08/1971, natural de Bom Jesus da Lapa/BA, filho de Lauro Nascimento Costa e Maria Francisca Dourado 

Costa, portador da carteira de identidade (RG) nº 05899061-51 expedida pela SSP/BA, registrado na Carteira 

Nacional de Habilitação (CNH) nº 01358885330, expedida  pelo DETRAN/BA,  emitida em 08/01/2018, 

inscrito no CPF sob nº 635.226.085-34 e seu cônjuge NOÍSIA FRANÇA DA SILVA COSTA, brasileira, 

maior, casada, capaz, professora,  nascida em 26/04/1982, natural de Bom Jesus da Lapa/BA, filha de Anísio 

Pequeno da Silva e Noêmia França da Silva, portadora da carteira de identidade (RG) nº 943800587 expedida 

pela SSP/BA, registrado na Carteira Nacional de Habilitação (CNH) nº 01448248814, expedida  pelo 

DETRAN/BA,  emitida em 19/06/2020, inscrito no CPF sob nº 000.408.645-70, casados entre si, pelo regime 

da ‘COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, na vigência da Lei Federal n.º 6.515/77, conforme assento de 

casamento religioso com efeito civil, celebrado em 26/10/2002, sob nº 0003496, Fls. 260, do Livro 00006, 

registrado no Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Bom Jesus da Lapa/BA, em 01/11/2002 

(matricula nº 012690 01 55 2002 3 00006 260 0003496 12), residentes e domiciliados na Av. Almirante Beirute  

Nº 479, Bairro Centro, no município de Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000. 

 

Endereço: Av. Manoel Novais, nº 244, Bairro Centro, Bom Jesus da Lapa-BA. 

 

Inscrição Imobiliária: 0002.00244.0000 

 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA/BA, pessoa jurídica de direito público, unidade federativa, inscrito 

no CNPJ sob nº 14.105.183/0001-14, com sede na Rua Floriano Peixoto, n.º: 208 - Centro, Município de Bom 

Jesus da Lapa, por meio do Sr. FÁBIO NUNES DIAS, Prefeito Municipal deste Município, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o disposto na Lei Orgânica Municipal, Lei Federal nº 13.465/17 e Decreto 

Executivo Municipal nº 0011, EXPEDE a presente CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

(CRF), para fins de declarar aprovado o projeto de regularização fundiária urbana (REURB) do núcleo informal 

urbano abaixo especificado e individualizado: 

IMÓVEL: Lote urbano, localizado na Av. Manoel Novais, nº 244, lote 06 Bairro Centro, perfazendo uma 

área de 420,782m²,  conforme descrição a seguir: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice -M-0001, 

georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS2000, MC-45°W, de coordenadas N 

8.534.340,558m e E 671.026,722m; deste segue confrontando com a propriedade de AV. MANOEL NOVAIS, 

com azimute de 124°56'27" por uma distância de 1,08m  até o vértice -M-0002, de coordenadas N 

8.534.339,937m e E 671.027,610m; deste segue confrontando com a propriedade de AV. MANOEL NOVAIS, 

com azimute de 126°32'18" por uma distância de 9,11m  até o vértice -M-0003, de coordenadas N 

8.534.334,511m e E 671.034,933m; deste segue confrontando com a propriedade de INSCRIÇÃO : 

0002.00248.0000, com azimute de 208°40'35" por uma distância de 30,51m  até o vértice -M-0004, de 

coordenadas N 8.534.307,742m e E 671.020,292m; deste segue confrontando com a propriedade de TRV. 

DAS COBRAS, com azimute de 303°15'09" por uma distância de 10,97m  até o vértice -M-0005, de 
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coordenadas N 8.534.313,760m e E 671.011,115m; deste segue confrontando com a propriedade de TRV. 

DAS COBRAS, com azimute de 303°16'05" por uma distância de 4,67m  até o vértice -M-0006, de 

coordenadas N 8.534.316,323m e E 671.007,208m; deste segue confrontando com a propriedade de 

INSCRIÇÃO : 0002.00228.0000, com azimute de 29°35'24" por uma distância de 20,48m  até o vértice -M-

0007, de coordenadas N 8.534.334,134m e E 671.017,321m; deste segue confrontando com a propriedade de 

INSCRIÇÃO : 0002.00234.0000, com azimute de 124°50'52" por uma distância de 5,08m  até o vértice -M-

0008, de coordenadas N 8.534.331,231m e E 671.021,491m; deste segue confrontando com a propriedade de 

INSCRIÇÃO : 0002.00234.0000, com azimute 29°17'20" por uma distância de 10,69m  até o vértice -M-0001,  

ponto inicial da descrição deste perímetro de 92,59 m. Todas as coordenadas aqui descritas estão 

georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, 

referenciadas ao Meridiano Central nº 45 WGr, tendo como Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e 

distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. SEM BENFEITORIA 

 

 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 22 de Março de 2024. 
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FABIO NUNES DIAS  

Prefeito Municipal 
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coordenadas N 8.534.313,760m e E 671.011,115m; deste segue confrontando com a propriedade de TRV. 

DAS COBRAS, com azimute de 303°16'05" por uma distância de 4,67m  até o vértice -M-0006, de 

coordenadas N 8.534.316,323m e E 671.007,208m; deste segue confrontando com a propriedade de 

INSCRIÇÃO : 0002.00228.0000, com azimute de 29°35'24" por uma distância de 20,48m  até o vértice -M-

0007, de coordenadas N 8.534.334,134m e E 671.017,321m; deste segue confrontando com a propriedade de 

INSCRIÇÃO : 0002.00234.0000, com azimute de 124°50'52" por uma distância de 5,08m  até o vértice -M-

0008, de coordenadas N 8.534.331,231m e E 671.021,491m; deste segue confrontando com a propriedade de 

INSCRIÇÃO : 0002.00234.0000, com azimute 29°17'20" por uma distância de 10,69m  até o vértice -M-0001,  

ponto inicial da descrição deste perímetro de 92,59 m. Todas as coordenadas aqui descritas estão 

georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, 

referenciadas ao Meridiano Central nº 45 WGr, tendo como Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e 

distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. SEM BENFEITORIA 

 

 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 22 de Março de 2024. 
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FABIO NUNES DIAS  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 
 

 



77
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 22 DE ABRIL DE 2024 • ANO XVI | N º 3238 ATOS ADMINISTRATIVOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
 

 

 

1 
 

CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (CRF) Nº0022/2024 

 

Processo administrativo nº 059/2023  

 

Requerente: GUSTAVO VIEIRA AMARAL, brasileiro, maior, engenheiro civil, capaz, nascido em 

30/01/1995, natural de Macaúbas/BA, filho de Jurandi Vieira Amaral e Sueli Alves Vieira Amaral, 

portador da carteira de identidade (RG) nº 15.529.131-98 expedida pela SSP/BA em 29/9/2020, inscrito 

no CPF sob nº 056.902.155-38, residente e domiciliado (a) na Av. Agnando Gois, n.º250-A, Bairro São 

João – no município de Bom Jesus da Lapa – BA – CEP: 47.600-000. 

 

Endereço: Trv. Shalom, nº predial 162, Loteamento Shalom, no município de Bom Jesus da Lapa-BA. 

                        

Inscrição Imobiliária: 0675.00162.0000 

 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA/BA, pessoa jurídica de direito público, unidade federativa, 

inscrito no CNPJ sob nº 14.105.183/0001-14, com sede na Rua Floriano Peixoto, n.º: 208 - Centro, 

Município de Bom Jesus da Lapa, por meio do Sr. FÁBIO NUNES DIAS, Prefeito Municipal deste 

Município, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto na Lei Orgânica Municipal, Lei 

Federal nº 13.465/17 e Decreto Executivo Municipal nº 0011, EXPEDE a presente CERTIDÃO DE 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (CRF), para fins de declarar aprovado o projeto de regularização 

fundiária urbana (REURB) do núcleo informal urbano abaixo especificado e individualizado: 

IMÓVEL: localizado na Trv. Shalom, Nº 162, Qd 03, Lote 05, Shalom, perfazendo uma área 300,00 

M²,conforme descrição a seguir: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice -M-0001, 

georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS2000, MC-45°W, de 

coordenadas N 8.533.415,951m e E 673.599,209m; deste segue confrontando com a propriedade de 

TRV. SHALOM., com azimute de 98°29'34" por uma distância de 10,00m  até o vértice -M-0002, de 

coordenadas N 8.533.414,474m e E 673.609,099m; deste segue confrontando com a propriedade de 

INSCRIÇÃO : 0675.00172.0000, com azimute de 188°29'34" por uma distância de 30,00m  até o vértice 

-M-0003, de coordenadas N 8.533.384,803m e E 673.604,668m; deste segue confrontando com a 

propriedade de INSCRIÇÃO : 0676.00165.0000, com azimute de 278°29'34" por uma distância de 

10,00m  até o vértice -M-0004, de coordenadas N 8.533.386,280m e E 673.594,778m; deste segue 
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confrontando com a propriedade de INSCRIÇÃO : 0675.00152.0000, com azimute 8°29'34" por uma 

distância de 30,00m  até o vértice -M-0001,  ponto inicial da descrição deste perímetro de 80,00 m.Todas 

as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se 

representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 45 WGr, tendo como Datum 

o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção 

UTM. SEM BENFEITORIA. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 25 de Março de 2024. 

 

 

 

FABIO NUNES DIAS 

Prefeito Municipal 
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confrontando com a propriedade de INSCRIÇÃO : 0675.00152.0000, com azimute 8°29'34" por uma 

distância de 30,00m  até o vértice -M-0001,  ponto inicial da descrição deste perímetro de 80,00 m.Todas 

as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se 

representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 45 WGr, tendo como Datum 

o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção 

UTM. SEM BENFEITORIA. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 25 de Março de 2024. 

 

 

 

FABIO NUNES DIAS 

Prefeito Municipal 
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CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (CRF) Nº 0023/2024 

Processo administrativo nº 079/2023 

Requerente: BRUNO MARCIO BALIZA AZEVEDO, brasileiro, maior, casado, capaz, médico, 

nascido em 18/07/1984, natural de Caetité/BA, filho de João Joaquim de Azevedo e Maria Baliza de 

Azevedo, portador da carteira de identidade (RG) nº 09547362-90 expedida pela SSP/BA em 10/02/214, 

inscrito no CPF sob nº 024.036.195-40 e seu cônjuge, ALINE MOURA BORGES BALIZA, brasileira, 

maior, casada, capaz, bacharel em direito, nascida em 10/07/1981, natural de Alagoinhas/BA, filha de 

Carlos Roberto Severo Borges e Luciene Moura Borges, portadora da carteira de identidade (RG) nº 

864123450 expedida pela SSP/BA, registrado (a) na Carteira Nacional de Habilitação (CNH) Nº 

04043474402, expedida pelo DETRAN/BA, emitida em 07/02/2022, inscrita no CPF nº 001.524.005-32 

casados entre si no REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS na vigência a Lei Federal  Nº 

6.515/77 do Código Civil, conforme assento de casamento religioso com efeito civil celebrado em 

10/10/2015, sob nº  0005466, Fls. 175, do Livro 00013, registrado no Cartório de Registro Civil das 

Pessoas Naturais de Nazaré /BA, em 20/10/2015 (matricula nº 005694 01 55 2015 3  00013 175 0005466 

78), residentes e domiciliados na 1ª Trv  Possidônio José Vieira, nº109, Bairro Maravilha, no município 

de Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000. 

 

Endereço: 1ª Travessa Possidônio José Vieira, nº109, Bairro Maravilha. 

Inscrição Imobiliária: 0108.00109.0000. 

 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA/BA, pessoa jurídica de direito público, unidade federativa, 

inscrito no CNPJ sob nº 14.105.183/0001-14, com sede na Rua Floriano Peixoto, n.º: 208 - Centro, 

Município de Bom Jesus da Lapa, por meio do Sr. FÁBIO NUNES DIAS, Prefeito Municipal deste 

Município, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto na Lei Orgânica Municipal, Lei 

Federal nº 13.465/17 e Decreto Executivo Municipal nº 0011, EXPEDE a presente CERTIDÃO DE 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (CRF), para fins de declarar aprovado o projeto de regularização 

fundiária urbana (REURB) do núcleo informal urbano abaixo especificado e individualizado: 

IMÓVEL: Localizado na TRV 1ª POSSIDÔNIO JOSÉ VIEIRA, nº109, Bairro Maravilha, medindo: 

Frente 25,50 m, fundos 24,79 m, lado direito 60,76 m e lado esquerdo 60,70 m, perfazendo uma área de 

1.527,072 m², conforme descrição a seguir: AO NORTE: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 

P01, de coordenadas N 8.534.596,55m e E 672.678,22m; deste, segue confrontando com INSCRIÇÃO 

IMOBILIÁRIA 089.00985.0000, com os seguintes azimutes e distâncias:  96°14'39" e 60,76 m até o 

vértice P02, de coordenadas N 8.534.589,94m e E 672.738,63m; deste, segue confrontando com TRV 1ª 

POSSIDÔNIO JOSÉ VIEIRA, com os seguintes azimutes e distâncias:  186°45'21" e 25,50 m até o vértice 

P03, de coordenadas N 8.534.564,61m e E 672.735,63m; deste, segue confrontando com INSCRIÇÃO 

IMOBILIÁRIA 108.00129.0000, com os seguintes azimutes e distâncias:  276°54'50" e 60,70 m até o 

vértice P04, de coordenadas N 8.534.571,92m e E 672.675,37m; deste, segue confrontando com 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 089.00925.0000, com os seguintes azimutes e distâncias:  6°36'34" e 24,79 

m até o vértice P01, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão 
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georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estação ativa da RBMC de Brasília, de 

coordenadas N m e E m, e encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano 

Central nº 45°00', fuso -23, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e 

perímetro foram calculados no plano de projeção U T M. BENFEITORIA: DESCRIÇÃO DA 

CONSTRUÇÃO, EDIFICAÇÃO OU BENFEITORIA. QUADRO DE ÁREAS: ÁREA DO LOTE: 

1.527,07 m², sendo frente de 25,50 metros, lado direito de 60,76 metros, lado esquerdo de 60,70 m e fundo 

de 24,79 metros. ÁREAS DA EDIFICAÇÃO: área construída = 1071,53 m²; área útil = 1016,06 m²; área 

de cobertura = 871,56 m².  (um) banheiro (WC 01), com área de 2,03 m²; (uma) garagem, com área de 

13,53 m²; (uma) escada (frente), com área de 13,76 m²; PAVIMENTO 01, com área de 178,65 m². na área 

interna: (uma) sala de estar, com área de 22,28 m²; (um) dormitório, com banheiro privativo, com área de 

19,36 m²;  (um) dormitório (02), com área de 15,23 m²; (um) dormitório (03), com área de 10,90 m²; (um) 

dormitório (04), com banheiro privativo, com área de 9,45 m²; (um) banheiro social, com área de 4,53 m²; 

(um) corredor, com área de 5,30 m²; (uma) copa, com área de 13,97 m²; (uma) cozinha, com área de 13,97 

m²; (uma) despensa, com área de 4,59 m²; (um) hall, com área de 1,32 m². na área externa: (uma) varanda, 

com área de 57,75 m². Os pavimentos perfazem uma área total útil de 1016,06 m². OUTRAS 

ESPECIFICAÇÕES:   A construção foi edificada em: alvenaria de blocos cerâmicos e estrutura de 

concreto armado, sendo revestida em parte por telhas de fibrocimento e parte por telhas de barro tipo 

plan. O presente memorial descritivo constitui parte integrante da planta baixa da construção, 

devidamente    provada junto à Prefeitura Municipal competente. 

 

 

 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 26 de Março de 2024. 

 

 

 
FABIO NUNES DIAS 

Prefeito Municipal 
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georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estação ativa da RBMC de Brasília, de 

coordenadas N m e E m, e encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano 

Central nº 45°00', fuso -23, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e 

perímetro foram calculados no plano de projeção U T M. BENFEITORIA: DESCRIÇÃO DA 

CONSTRUÇÃO, EDIFICAÇÃO OU BENFEITORIA. QUADRO DE ÁREAS: ÁREA DO LOTE: 

1.527,07 m², sendo frente de 25,50 metros, lado direito de 60,76 metros, lado esquerdo de 60,70 m e fundo 

de 24,79 metros. ÁREAS DA EDIFICAÇÃO: área construída = 1071,53 m²; área útil = 1016,06 m²; área 

de cobertura = 871,56 m².  (um) banheiro (WC 01), com área de 2,03 m²; (uma) garagem, com área de 

13,53 m²; (uma) escada (frente), com área de 13,76 m²; PAVIMENTO 01, com área de 178,65 m². na área 

interna: (uma) sala de estar, com área de 22,28 m²; (um) dormitório, com banheiro privativo, com área de 

19,36 m²;  (um) dormitório (02), com área de 15,23 m²; (um) dormitório (03), com área de 10,90 m²; (um) 

dormitório (04), com banheiro privativo, com área de 9,45 m²; (um) banheiro social, com área de 4,53 m²; 

(um) corredor, com área de 5,30 m²; (uma) copa, com área de 13,97 m²; (uma) cozinha, com área de 13,97 

m²; (uma) despensa, com área de 4,59 m²; (um) hall, com área de 1,32 m². na área externa: (uma) varanda, 

com área de 57,75 m². Os pavimentos perfazem uma área total útil de 1016,06 m². OUTRAS 

ESPECIFICAÇÕES:   A construção foi edificada em: alvenaria de blocos cerâmicos e estrutura de 

concreto armado, sendo revestida em parte por telhas de fibrocimento e parte por telhas de barro tipo 

plan. O presente memorial descritivo constitui parte integrante da planta baixa da construção, 

devidamente    provada junto à Prefeitura Municipal competente. 

 

 

 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 26 de Março de 2024. 

 

 

 
FABIO NUNES DIAS 

Prefeito Municipal 
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CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (CRF) Nº0033/2024 

Processo administrativo nº 0079/2022 

 

Requerente: MATEUS CARDOSO BASTOS, brasileiro, maior, solteiro, engenheiro civil, capaz, 

nascido em 06/05/1992, natural de Bom Jesus da Lapa/BA, filho de Geraldo Morais Bastos e Doracy 

Maria Oliveira Cardoso Bastos, portador da carteira de identidade (RG) nº 15124329 89 expedida pela 

SSP/BA, registrado na Carteira Nacional de Habilitação (CNH) nº 05938837624, expedida  pelo 

DETRAN/BA, em 20.09.2018, inscrito no CPF sob nº 057.665.355-11, residente e domiciliado (a) na 

Tv. Silvo Santos, n.º126, Bairro Amaralina – no município de Bom Jesus da Lapa – BA – CEP: 

47.600-000. 

 

Endereço: Rua Avenida Agnaldo Góes nº predial 120, no loteamento Boa Vista, bairro Lagoa Grande. 

Inscrição Imobiliária: 0500.00120.0000 

 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA/BA, pessoa jurídica de direito público, unidade 

federativa, inscrito no CNPJ sob nº 14.105.183/0001-14, com sede na Rua Floriano Peixoto, n.º: 208 - 

Centro, Município de Bom Jesus da Lapa, por meio do Sr. FÁBIO NUNES DIAS, Prefeito Municipal 

deste Município, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto na Lei Orgânica 

Municipal, Lei Federal nº 13.465/17 e Decreto Executivo Municipal nº 0011, EXPEDE a presente 

CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (CRF), para fins de declarar aprovado o projeto 

de regularização fundiária urbana (REURB) do núcleo informal urbano abaixo especificado e 

individualizado: 

 

IMÓVEL: Lote Urbano n° 22, Quadra nº I, Localizado na Rua Avenida Agnaldo Goes nº 

predial 120, no  loteamento Boa Vista, bairro Lagoa Grande, no município de Bom Jesus da 

Lapa-Ba. medindo: Frente 10,00 m, fundos 9,42 m, lado direito 30,12 m e lado esquerdo 29,61 m, 

perfazendo uma área de 282,93 m²: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P-01, de 

coordenadas N 8.532.773,05m e E 672.949,78m;   ; deste, segue confrontando com AVENIDA 

AGNALDO GOES, com os seguintes azimutes e distâncias:  123°02'37" e 10,00 m até o vértice P-02, 

de coordenadas N 8.532.767,59m e E 672.958,16m;  ; deste, segue confrontando com 5ª TRAVESSA 

PROFESSORA MARIA DE LOURDES BRANDÃO, com os seguintes azimutes e distâncias:  

227°10'29" e 30,12 m até o vértice P-03, de coordenadas N 8.532.747,12m e E 672.936,07m;  ; deste, 

segue confrontando com  INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 0615.00105.0000, com os seguintes azimutes 

e distâncias:  305°22'18" e 9,42 m até o vértice P-04, de coordenadas N 8.532.752,57m e E 

672.928,39m;   ; deste, segue confrontando com INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 0500.00110.0000, 

com os seguintes azimutes e distâncias:  46°14'52" e 29,61 m até o vértice P-01, ponto inicial da 

descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
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Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano 

Central nº 45°00', fuso -23, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área 

e perímetro foram calculados no plano de projeção U T M. SEM BENFEITORIA 

 

 

 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 12 de Abril de 2024. 

 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

FABIO NUNES DIAS  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 
 

 

 


